
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.826, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2005. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2006 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao 
disposto no art. 165, § 2° da Constituição Federal e no art. 102, III da Lei Orgânica 
do Município, as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos do Município, 
relativas ao exercício de 2006, compreendendo: 
I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
II - as metas e riscos fiscais; 
III - a organização e estrutura dos orçamentos; 
IV - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município e 
suas alterações; 
V - as disposições relativas à dívida pública municipal; 
VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
VII - as diretrizes relativas à elaboração dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 
VIII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 
IX - as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° - As metas e prioridades para o exercício 
financeiro de 2006 estão estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 
2006/2009 - Lei Municipal n° 3.780, de 28 de setembro de 2005 e suas alterações, 
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades integrante desta lei, as quais terão 
assegurada a alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2006. 
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§ 1° - A programação da despesa na Lei de Orçamento 
Anual para o exercício financeiro de 2006 atenderá as prioridades e metas 
estabelecidas no Anexo de que trata o "caput" deste artigo e aos seguintes objetivos 
básicos das ações de caráter continuado: 
I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo;- 
II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 
111- despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da Administração Municipal; 
IV - conservação e manutenção do patrimônio público. 

§ 2° - Poder-se-á proceder à adequação das metas e 
prioridades de que trata o "caput" deste artigo, se durante o período decorrido entre 
a apresentação desta lei e a elaboração da proposta orçamentária para 2006, 
surgirem novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção 
do Poder Público ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos. 

§ 3° - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o 
Anexo de Metas e Prioridades para 2006 com as alterações ocorridas será 
encaminhado juntamente com a proposta orçamentária para o próximo exercício. 

CAPÍTULO III 
DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 3° - Integra esta lei o Anexo de Metas Fiscais, 
estabelecidas para o próximo exercício, em conformidade com o que dispõem os §§ 
1° e 3° do art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único - A elaboração do Projeto de Lei e a 
execução da Lei de Orçamento Anual para 2006 deverão levar em conta as metas 
de resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que 
integra esta lei. 

Art. 4° - Estão discriminados, em Anexo que integra 
esta lei, os Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas. 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5° - Para efeito desta lei, entende-se por: 
I - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, conform' 
estabelecido no Plano Plurianual; 
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!I - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo; 
III - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
IV - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias 
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2° - Cada atividade, projeto e operação especial 
identificará a função e a subfunção às quais se vinculam. 

Art. 6° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de 
programação em seu menor nível, com as suas respectivas dotações, especificadas 
por elementos de despesa, na forma do art. 15, § 1° da Lei Federal n° 4.320/1964. 

Art. 7° - O projeto de lei orçamentária anual será 
encaminhado à Câmara Municipal, conforme estabelecido no § 5° do art. 165 da 
Constituição Federal, no art 100 da Lei Orgânica do Município e no art. 2°, seus 
parágrafos e incisos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e será 
composto de: 
I - texto da lei; 
II — consolidação dos quadros orçamentários. 

§ 1° - Integrarão a consolidação dos quadros 
orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos 
referenciados no art. 22, III e parágrafo único da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, os seguintes quadros: 
I - discriminação da legislação básica da receita e da despesa dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social; 
II - evolução da receita do Tesouro Municipal por categoria econômica e natureza da receita; 
III - evolução da despesa do Tesouro Municipal por categoria econômica e 
elementos da despesa; 
IV - demonstrativo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por 
Poder, órgão e função; 
V - demonstrativo da receita e despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, por categoria econômica e seus desdobramentos; 
VI - demonstrativo de função, subfunção e programa por categoria econômica; 
VII - demonstrativo de função, subfunção e programa conforme o vínculo com os recursos' 
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VIII - demonstrativo da fixação da despesa de pessoal e encargos sociais, para 
cada um dos dois Poderes, confrontando a sua totalização com a receita corrente 
líquida prevista, nos termos dos arts. 19 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000, 
acompanhado da memória de cálculo; 
IX - demonstrativo da previsão de aplicação dos recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino nos termos do art. 212 da Constituição Federal, com as 
modificações introduzidas pela Emenda Constitucional n° 14/1996, e dos arts. 70 e 
71 da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na forma estabelecida pela 
Portaria STN n° 441, de 27 de agosto de 2003; 
X - demonstrativo da previsão da aplicação anual do Município em ações e serviços 
públicos de saúde, conforme Emenda Constitucional n° 29/2000, na forma 
estabelecida pela Portaria STN n° 441, de 27 de agosto de 2003. 

§ 2° - A mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentáriá anual conterá: 
I - relato sucinto do desempenho financeiro do Município e projeções para o 
exercício a que se refere a proposta, com destaque para o comprometimento da 
receita com o pagamento da dívida; 
II - resumo da política econômica e social do Governo; 
III - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, da receita e da despesa 
e dos seus principais agregados, conforme dispõe o inciso I, do art. 22 da Lei 
Federal n° 4.320/1964; 
IV - demonstrativo da memória de cálculo da receita e premissas utilizadas; 
V - demonstrativo da dívida fundada, assim como da evolução do estoque da dívida 
pública, dos últimos 03 (três) anos, a situação provável no exercício de 2005 e a 
previsão para o exercício de 2006, em 31 de dezembro de cada exercício; 
VI - relação das ordens precatórias a serem cumpridas com as dotações para tal fim 
constantes na proposta orçamentária, com a indicação da origem e dos números do 
processo judicial e precatório, das datas dos trânsitos em julgado das sentenças e 
das expedições dos precatórios e do valor de cada precatório a ser pago, nos 
termos do § 1° do art. 100 da Constituição Federal; 
VII - demonstrativo do cálculo do limite máximo de despesa para a Câmara 
Municipal, conforme o artigo 29-A da Constituição Federal - Emenda Constitucional 
n° 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

§ 3°  - Os documentos referidos neste artigo serão 
encaminhados à Câmara Municipal em meio magnético, juntamente com o original 
impresso encaminhado pelo Poder Executivo, devendo o Poder Legislativo, após 
aprovada esta lei, devolvê-los também em meio magnético. 

CAPÍTULO V 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 8° - A elaboração e a execução da Lej 
Orçamentária do Município deverão assegurar o controle social e a transparência n 
execução do orçamento. 
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Art. 9° - A estimativa da receita e a fixação da 
despesa, constantes no projeto de lei orçamentária, serão elaboradas a preços 
correntes do exercício a que se refere, explicitada a metodologia utilizada. 

Art. 10 - O Poder Executivo colocará à disposição do 
Poder Legislativo, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para o 
encaminhamento de sua proposta orçamentária, a estimativa da receita, inclusive a 
corrente líquida, para o exercício subseqüente, acompanhada da respectiva memória 
de cálculo, nos termos do § 3°, do art. 12 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 11 - A abertura de créditos suplementares e 
especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa e será 
precedida de justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da 
Lei Federal n° 4.320/1964. 

Art. 12 - As fontes de recursos e as modalidades de 
aplicação da despesa, aprovadas na Lei Orçamentária e em seus créditos 
adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às 
necessidades de execução, por meio de decreto do Poder Executivo, desde que 
verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, 
através da fonte de recursos e/ou modalidade prevista na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais. 

Art. 13 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, 
até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2006, cronograma anual 
de desembolso mensal, observando em relação às despesas constantes nesse 
cronograma, a austeridade necessária à obtenção das metas de resultado primário 
e nominal, em conformidade com o art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000. 

Parágrafo único - As metas bimestrais de realização 
de receitas serão divulgadas no mesmo prazo do "caput" deste artigo e nos termos 
das determinações constantes no art. 13 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 14 - Caso seja necessária a limitação de empenho 
das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas de 
resultado primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta lei, a 
redução far-se-á de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o 
atendimento de "outras despesas correntes", "investimentos" e "inversões 
financeiras" do Poder Executivo e do Poder Legislativo, observada a programação 
prevista para utilização das respectivas dotações. 

§ 1° - Não serão objeto de limitação de empenho a 
despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, precatórios judiciais e d 
obrigações constitucionais e legais. 
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§ 2° - Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" 
deste artigo, o Poder Executivo comunicará à Câmara Municipal o montante que lhe 
caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, acompanhado 
da respectiva memória de cálculo, bem como das premissas e da justificativa do ato. 

§ 3° - Os Chefes do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo deverão divulgar o ajuste processado, que será discriminado por órgão. 

§ 4° - Ocorrendo o restabelecimento da receita 
prevista, a recomposição se fará obedecendo ao disposto no art. 9°, § 1° da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

Art. 15 - Observadas as prioridades a que se refere o 
artigo 2° desta lei, a programação de novos investimentos e despesas obrigatórias 
de duração continuada, dos órgãos da Administração Direta, Fundos e Fundações, 
somente serão autorizadas se: 
I — estiverem assegurados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 
II — houverem sido adequadamente atendidos todos os projetos em fase de execução; 
III — estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 
IV — os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 
estaduais ou de operação de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma 
ação municipal. 

Parágrafo único - Não poderão ser programados 
novos projetos, à conta de anulação de dotação destinada aos investimentos em 
andamento, cuja execução tenha ultrapassado 35% (trinta e cinco por cento) até 
final do exercício financeiro de 2005. 

Art. 16 - As despesas obrigatórias de caráter 
continuado definidas no art. 17 da Lei Complementar n° 101/2000 e as despesas de 
que trata o artigo anterior, relativas a projetos em andamento, cuja autorização de 
despesa decorra de relação contratual anterior ao exercício financeiro de 2006, 
serão, independentemente de quaisquer limites, reempenhadas nas dotações 
próprias ou, em casos de insuficiência orçamentária, mediante a abertura de 
créditos adicionais. 

Art. 17 - O projeto de lei de orçamento anual deverá 
conter a relação dos débitos constantes de precatórios judiciais, conforme 
determinações do § 1°, do art. 100 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - A inclusão de recursos na Lei 
Orçamentária de 2006, para o pagamento de precatórios, face às disposições do 
art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, 
será efetuada segundo os seguintes critérios: 
I - nos precatórios não-alimentícios, os créditos individualizados, cujo valor for 
superior a 30 (trinta) salários mínimos, pelo valor da parcela a ser paga no exercício;, 
II - eventual parcela a ser paga em 2006, relativa a precatórios pendentes d 
pagamento. 
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Art. 18 - Para pagamentos dos débitos consignados 
em precatórios judiciais de pequeno valor, na forma preconizada pela Emenda 
Constitucional n° 37, de 12 de junho de 2002, a Lei Orçamentária Anual destinará 
dotação específica, observado o que dispuser a Lei Municipal prevista no art. 87 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

Art. 19 - Após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder 
Executivo divulgará, em até 30 (trinta) dias úteis, por unidade orçamentária de cada 
Órgão, Fundo e Entidade que integram os orçamentos de que trata esta lei, os quadros 
de detalhamento da despesa, especificando para cada categoria de programação e 
elementos da despesa, os respectivos desdobramentos em consonância com a 
Portaria Interministerial n° 163/2001, para fins de execução orçamentária. 

Parágrafo único - Os quadros de detalhamento da 
despesa do Poder Legislativo, para fins de execução orçamentária, serão aprovados 
e estabelecidos por ato próprio de seus dirigentes, obedecidas as dotações 
constantes da Lei Orçamentária. 

Art. 20 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária e 
em seus créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município, inclusive das 
receitas próprias das entidades mencionadas no art. 15, para clubes e associações 
de servidores, e de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza 
continuada de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde, 
educação e cultura. 

§ 1° - Para habilitar-se ao recebimento de recursos 
referidos no "caput" deste artigo, a entidade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar declaração de funcionamento regular. 

§ 2° - As entidades privadas beneficiadas com recursos 
públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos. 

§ 3° - A concessão de benefício de que trata o "caput" 
deste artigo deverá estar definida em lei específica e atender, no que couber, ao art. 
116 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Art. 21 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 
62 da Lei Complementar n° 101/2000, fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio, ajustes e/ou contratos, para o custeio de despesas de competência da 
União e/ou Estado, exclusivamente para o atendimento de programas de segurança 
pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária, ambiental, educação, 
alistamento militar, ou a execução de projetos específicos de desenvolvimen 
econômico-social. 
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Parágrafo único - A Lei Orçamentária Anual ou seus 
créditos adicionais, deverão contemplar recursos orçamentários suficientes para o 
atendimento das despesas de que trata o "caput" deste artigo. 

Art. 22 - A Lei de Orçamento Anual conterá reserva de 
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, 
equivalente a, no mínimo, 0,16% (dezesseis décimos por cento) da receita corrente 
líquida destinada ao atendimento de passivos contingentes constantes no Anexo de 
Riscos Fiscais e para o atendimento de outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo único - Desde que não comprometida, a 
reserva de contingência poderá ser utilizada como fonte de recursos para a abertura 
de créditos adicionais. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 23 - A Lei Orçamentária Anual garantirá recursos 
para pagamento da despesa com a dívida contratual e com o refinanciamento da 
dívida pública municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a 
previdência social. 

Art. 24 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, 
na composição da receita total do Município, recursos provenientes de operações de 
crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, III da Constituição Federal. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 25 - No exercício de 2006, as despesas globais 
com pessoal e encargos sociais do Município, dos Poderes Executivo e Legislativo, 
compreendidas as entidades mencionadas no art. 15 desta lei, deverão obedecer às 
disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único - Fica assegurada a revisão geral 
anual da remuneração dos servidores públicos e do subsídio de que trata o § 4° 
do art. 39 da Constituição Federal. 

Art. 26 — Desde que observado o disposto no art. 169 
da Constituição Federal e nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000, os Poderes Executivo e Legislativo poderão encaminhar projetos d 
lei visando à revisão dos seus sistemas de pessoal, particularmente do plano c( 
cargos, carreiras e salários, de forma a: 
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I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores; 
II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras; 
III — prover de cargos efetivos, mediante concurso público, bem como contratações 
de emergência estritamente necessárias, respeitada a Legislação Municipal vigente. 
IV - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do servidor 
municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho; 
V - proporcionar desenvolvimento profissional dos servidores municipais, mediante a 
realização de programas de treinamento; 
VI - proporcionar desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, mediante a 
realização de programas informativos, educativos e culturais; 
VII - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infra-estrutura, 
especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte, segurança no 
trabalho e justa remuneração. 

Art. 27 - A criação ou aumento do número de cargos, 
além daqueles mencionados nos artigos anteriores, atenderá também aos seguintes 
requisitos: 
I - existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções 
de despesa com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
II - inexistência de cargos, funções ou empregos públicos similares, vagos e sem 
previsão de uso na Administração, ressalvada sua extinção ou transformação 
decorrente das medidas propostas; 
III - resultar de ampliação, decorrente de investimentos ou de expansão de serviços 
devidamente previstos na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único - Os projetos de lei de criação ou 
ampliação de cargos deverão demonstrar, em sua exposição de motivos, o atendimento 
aos requisitos de que trata este artigo e àqueles da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000, especialmente no que concerne ao impacto orçamentário e financeiro, 
apresentando o efetivo acréscimo de despesas com pessoal. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DIRETRIZES RELATIVAS A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 28 - Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
compreenderão a programação do Poder Legislativo e do Poder Executivo, neste 
abrangidos seus respectivos fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como 
as empresas e sociedades de economia mista em que o Município detenha, direta 
ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 29 - O orçamento da seguridade social 
compreenderá as dotações destinadas a atender as ações na área de saúde, 
previdência e assistência social, obedecerá ao definido nos arts. 165, § 5°, III; 194 e 
195, §§ 1° e 2° da Constituição Federal, na letra "d", do § único do art. 4° e art. 7° da 
Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e contará, dentr 
outros, com recursos provenientes das demais receitas próprias dos órgãos, fund 
e entidades que integram exclusivamente esse orçamento. 
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Art. 30 - O orçamento da seguridade social 
discriminará os recursos do Município e a transferência de recursos da União e do 
Estado para o Município, para execução descentralizada das ações de saúde e de 
assistência social. 

Parágrafo único - O orçamento da seguridade social 
incluirá os recursos necessários a aplicações em ações e serviços públicos de saúde, 
conforme dispõe a Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000. 

Art. 31 - Conforme dispõe inciso II, do § 5° do art. 165 da 
Constituição Federal, será destacado o orçamento de investimento das empresas e 
sociedades de economia mista em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto, cuja despesa será detalhada em programas 
e ações, com a indicação do orçamento a que pertencem. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 32 - As receitas serão estimadas e discriminadas: 
I - considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do projeto de lei 
orçamentária à Câmara Municipal; 
II - considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação tributária, 
resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até a data de 
aprovação da proposta orçamentária de 2006, especialmente sobre: 
a) atualização da planta genérica de valores do Município; 
b) revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto Predial e 

Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, 
descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto; 

c) revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona 
urbana municipal; 

d) revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza; 

e) revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

f) instituição de novas taxas pela prestação de serviços públicos e pelo exercício 
do poder de polícia; 

g) lei instituindo a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública — 
CIP; 

h) revisão das isenções tributárias, para manter o interesse público e a justiça 
social. 

i) revisão das contribuições sociais destinadas à seguridade social, cuj 
necessidade tenha sido evidenciada através de cálculo atuarial; 

j) demais incentivos e benefícios fiscais. 
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Art. 33 - Caso não sejam aprovadas as modificações 
referidas no inciso II, do art. 32 desta lei, ou estas o sejam parcialmente, de forma a 
impedir a integralização dos recursos estimados, o Poder Executivo providenciará 
os ajustes necessários na programação da despesa, mediante decreto. 

Art. 34 - A lei que conceder ou ampliar incentivo, isenção 
ou benefício de natureza tributária ou financeira somente entrará em vigor após anulação 
de despesas em valor equivalente caso produza impacto financeiro no mesmo exercício, 
respeitadas as disposições do art. 14 da Lei Complementar n° 101/2000. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35 - Para fins de desenvolvimento de programas 
prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, saneamento, assistência social, 
agricultura, meio ambiente e outras áreas de relevante interesse público, o Poder 
Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de governo, sem ônus para o 
Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos, cuja execução 
somente iniciará após o empenho e liquidação do repassse dos recursos previstos. 

Art. 36 - As emendas ao projeto de Lei Orçamentária 
para 2006 ou aos projetos de lei que modifiquem a Lei de Orçamento Anual, 
deverão ser compatíveis com os programas e objetivos da Lei Municipal n° 3.780, 
de 28 de setembro de 2005 - Plano Plurianual 2006/2009 e suas alterações 
posteriores e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta lei. 

Parágrafo único - Não serão admitidas, com a ressalva 
do inciso III, do § 3° do art. 166 da Constituição Federal, as emendas que incidam sobre: 
a) pessoal e encargos sociais; 
b) serviço da dívida. 

Art. 37 - As emendas ao projeto de lei de orçamento 
anual deverão considerar, ainda, a prioridade das dotações destinadas ao 
pagamento de precatórios judiciários e outras despesas obrigatórias, assim 
entendidas aquelas com legislação ou norma específica, despesas financiadas com 
recursos vinculados e recursos para compor a contrapartida municipal de 
empréstimos internos e externos. 

Art. 38 - Por meio da Secretaria Municipal de 
Finanças, o Poder Executivo deverá atender às solicitações encaminhadas pela 
Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal, relativas a informações 
quantitativas e qualitativas complementares, julgadas necessárias à análise da 
proposta orçamentária. 

Art. 39 — Em consonância com o que dispõe o § 5°, 
do art. 166 da Constituição Federal e o art. 104, § 4° da Lei Orgânica Municipal, poderá 
o Prefeito Municipal enviar Mensagem à Câmara Municipal para propor modificaçõeis 
aos projetos de lei orçamentária enquanto não estiver iniciada a votação da parte cuj 
alteração é proposta. 
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Art. 40 - Se o projeto de lei orçamentária não for 
aprovado até 31 de dezembro de 2005, sua programação poderá ser executada, até 
a publicação da Lei Orçamentária respectiva, mediante a utilização mensal de um 
valor básico correspondente a um doze avos das dotações para despesas correntes 
de atividades, e um treze avos quando se tratar de despesas com pessoal e 
encargos sociais, constantes da proposta orçamentária. 

§ 1° - Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo 
as despesas correntes nas áreas da saúde, educação e assistência social, bem 
como aquelas relativas ao serviço da dívida, amortização, precatórios judiciais e 
despesas à conta de recursos vinculados, que serão executadas segundo suas 
necessidades específicas e o efetivo ingresso de recursos. 

§ 2° - Não será interrompido o processamento de 
despesas com obras em andamento. 

Art. 41 - Para cumprimento das determinações do § 3°, 
do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000, serão consideradas irrelevantes as 
despesas inferiores aos limites previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei n° 8.666/93. 

Art. 42 - Os métodos e processos de controle de 
custos deverão ser difundidos e praticados em todos os órgãos da Administração 
Municipal, observadas as disciplinas legais vigentes até que sejam estabelecidas as 
normas específicas para controle de custos e avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos do orçamento. 

Parágrafo único - Na proposta orçamentária para 
2006, as categorias de programação através das quais serão executadas as 
despesas referentes aos projetos e às atividades-fim, deverão estar estruturadas de 
forma a permitir a contabilização dos custos das ações do Plano Plurianual cuja 
execução ocorra em 2006. 

Art. 43 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 





01
.0

1 
-  P

O
D

E
R

 LE
G

IS
LA

TI
V

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

V
A

LO
R

E
S

  
1.

55
8.

00
0,

00
 00`000' ILS'I  

58
9.

00
0,

00
 oo`0 00.sTI 

o
n

oos ET 49
1.

00
0,

00
 

88
.0

00
,0

0 00`000.0S  

R
EC

U
R

SO
S

 
 

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

ri
os

  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

SO
A

IIaf H
O

  M
an

te
r  a

  C
âm

ar
a  M

un
ic

ip
al

 de
  V

er
ea

do
re

s,  
no

  q
ue

  se
  re

fe
re

  a
o  

se
u  

cu
st

o  
de

  m
an

ut
en

çã
o,

  c
om

  m
at

er
ia

l d
e  

co
ns

um
o,

  e
qu

ip
am

en
to

s,  
co

ns
tru

çã
o  

de
  a

ce
ss

o  
a  

de
fic

ie
nt

es
,  e

nc
ar

go
s  

di
ve

rs
os

  e
  v

er
ba

  d
e  

ga
bi

ne
te

.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

sa
lá

rio
  d

os
  s

er
vi

do
re

s  
da

  C
âm

ar
a  

M
un

ic
ip

al
 de

  V
er

ea
do

re
s  
	

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  
de

  s
u

bs
íd

io
s  
e
  r

ep
re

se
nt

aç
õe

s  
do

s  
V

er
ea

do
re

s  
	

M
an

te
r  

as
  p

ub
lic

aç
õe

s  
e
  d

iv
ul

ga
çõ

es
  d

e  
in

te
re

ss
e  

da
  C

âm
ar

a  
M

un
ic

ip
al

 de
  V

er
ea

do
re

s, 
 n

o  
qu

e  s
e  

re
fe

re
  a

  m
at

er
ia
l d

e  
co

ns
um

o  
e  

en
ca

rg
os

  d
iv

er
so

s.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
pa

ga
m

en
to

  d
os

  e
nc

ar
go

s  s
oc

ia
is  

do
s  V

er
ea

do
re

s  

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

en
ca

rg
os

  s
oc

ia
is  

do
s  

fu
nc

io
ná

rio
s  

lo
ta

do
s  n

a  
C

âm
ar

a  
de

  V
er

ea
do

re
s.  

A
m

or
tiz

aç
ão

  d
a  

D
ív

id
a  

c/
lN

SS
 c

fe
.  t

er
m

o  
de

  p
ar

ce
la

m
en

to
  d

e  
09

 
de

  ju
lh

o  
de

  2
00

2 
e  

Le
i M

un
ic

ip
al
 3.

24
3  

de
  2

5 d
e  

ju
lh

o  
de

  2
00

2.
  
 

M
an

te
r  

o  
A

ux
íli

o-
re

fe
iç

ão
,  

be
ne

fic
ia

nd
o  

o
s  s

er
vi

do
re

s  
do

  P
od

er
-' 

Le
gi

sl
at

iv
o  

M
un

ic
ip

al
,  c

fe
.  L

ei
 M

un
ic

ip
al

 3.
26

2 d
e  

29
/0

8/
20

02
.  
 

1M
ET

A
S  

01
.0

1.
01

-
M

an
ut

en
çã

o  
C

âm
ar

a  
M

un
ic

ip
al

 de
  V

er
ea

do
re

s  

01
.0

1.
02

-
Se

rv
id

or
es

  
C

âm
ar

a  
M

un
ic

ip
al

 
01

.0
1.

03
-S

ub
sí

di
os

  
e
  

Re
pr

es
en

ta
çã

o  
do

s  
V

er
ea

do
re

s  
01

.0
1.

04
-P

ub
lic

aç
õe

s  
e
  

D
iv

ul
ga

çõ
es

  

01
.0

1.
05

-E
nc

ar
go

s  
So

ci
ai

s  
do

s  
V

er
ea

do
re

s  
01

.0
1.

06
-E

nc
ar

go
s  
S

o
c

ia
is  

Se
rv

id
or

es
  d

a  
C

âm
ar

a  
M

un
ic

ip
al

 
de

  V
er

ea
do

re
s  

01
.0

1.
07

-A
m

or
tiz

aç
ão

  e
  E

nc
ar

go
s  

da
  D

ív
id

a  
In

te
rn

a  
01

.0
1.

08
-M

an
ut

en
çã

o  
do

  A
ux

íli
o-

 
Re

fe
iç

ão
  
 

TO
TA

L  
R

$  
4.

60
0.

00
0,

00
 



02
.0

1 
-  G

A
BI

N
ET

E 
D

O
 P

R
EF

EI
TO

 

02
.0

2 
-  A

SS
E

SS
O

R
IA

 C
O

M
U

N
IC

A
Ç

Ã
O

 S
O

C
IA

L 
E 

R
EL

A
Ç

Õ
E

S P
Ú

BL
IC

A
S 

o a> a> g "." r>2 a> 
0;2 cr) cO •

• 

,,, :4 .2  

cn 
1.) E r2i. o  ,„ 
c›, 	ce 

&) c j, o  

ed 
-5 5 °) 6  
R g 
o acd 

(L) 10) 

•
B E 
c.) 

M 	o 0.) 
0 c.) 

O c'2  
(1) 
^c) a.) g 0 
• co) e 0 

O 2 
'4=1  

.3) 	•- c,, 
cn 	cn 
• (L) 	0.) 
• c•-■ c; ?o.),  

cu  E ed 
rn c9, 
cl) 
0 	••—, 

,4 	-0 

a> 



0 
O 
Cr 
0 
0 
C:. 

V-1 

02
.0

4 
-  I

PU
R

B 



O 
O 

O 
O 

."1 E■4 

C> o  o  o 
 

C> o  
C> o 
kr) 

o o 
PLI 

o 
- ) 



1-1 
0 
nl: 

 0 



 

o 
o 
o 

 

12
. 6

05
. 4

59
,5

0 

 

O 
O 

O 
O 

O 
O 
oc5 

    

 

cn 
o 

$2. 

  

     

 

o 
ai 

    

   

04
. 0

2 
-  F

A
PS

B
E

N
T

O
 

 

      



TO
TA

L 
R$

  
11

. 2
15

.3
08

, 0
0 

o 

o o 
o 

wá 

O
BJ

ET
IV

O
S 

H 



06
.0

2 
-  E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 IN

FA
N

TI
L 

I 
V

A
L

O
R

E
S 00'000'008'i  

 

C> 
S. 
o 
c. 
o ar) 

C) C) 
o © 
o o 
kr) ■0 ,—, 	ar) 

C) o 
o 
ar; 1- 

0. 

Ca o 
o 
ci N 

Ca o o o, 
o o 
vi ■Ca rr) re) 

o o 
o 
cri .1-  

o o, 
o 
ci+ 
tr) 
en 57

0.
00

0,
00

 00'000'08£  
 

00'000'00Z  
 

15
0.

00
0,

00
 

¡R
EC

U
RS

O
S 

LD
B

/E
D

U
CA

Ç
Ã

O
 

O a< 
C)^  

rA 

00 
A 
4 

O O 
kat k< 

(..> C.)" 

IA A 

00 00 
A A 
4 )-J 

O 
t•C 

(.).' 

A 

00 
A 
•- 

O 
lx: 

A 

00 
A 
4 

(.).  

0 0 
2..:1.! 

A A 

00 0:1 
A A 
4 ■-/ 

O 

A 

00 
A 
4 LD

B
/E

D
U

CA
Ç

Ã
O

 

LD
B

/E
D

U
CA

Ç
Ã

O
 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

LD
B

/E
D

U
CA

Ç
Ã

O
 

SO
A

LLafiE10
  

D
ot

aç
ão

  p
a r

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

sa
lá

r io
  d

os
  s

e r
vi

do
re

s  
lo

ta
do

s  
na

s  
Es

co
la

s  M
un

ic
ip

ai
s  I

nf
an

tis
.  
 

•.
.■

M
l-

I  A
A

A
A

A
 L

. .
..
, 

1
 U

,.
.0

,
0

 1
1

1
,1

1
4

1
.1

1
1

V
G
L
 V

 %
.1

%
,

1,
1

 1
V

4
 

E
M

I P
R

IM
E

IR
O

S 
PA

SS
O

S 
—

  C
o n

st
ru

ir  
0 2

 s
al

as
  e

  a
m

p l
ia

r  a
  

c F
.r

.r
pd

-n
-r

; a
  c

.  
rs

  1
-4

.f
..

.;
t
iv

r
;r

s  

M
an

te
r  
a
  P

ré
- e

sc
ol

a  
,  

n
o
  q

ue
  s

e  
re

fe
re

  a
o
  s

eu
  c

us
to

  d
e  

m
an

ut
en

çã
o,

  c
om

  m
at

e r
ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  e

qu
ip

am
en

to
s  e

  e
nc

ar
go

s  
di

ve
rs

os
  e

  c
on

tra
ta

ç ã
o  

de
  m

ão
  d

e  
ob

ra
.  
 

A
m

pl
ia

r  
o

  a
te

nd
im

en
to

  p
ar

a  
ap

ro
xi

m
ad

am
e n

te
  

10
0 

va
g a

s  
na

  
Ed

uc
aç

ão
  I

n
fa

nt
il

 a
tra

vé
s  

de
  c

on
v

ên
io

s  
co

m
  a

s  
Es

co
la

s  
M

un
ic

ip
ai

s  I
n f

an
tis

  d
a  

in
ic

ia
tiv

a  p
r iv

ad
a.

  
 

M
an

te
r  
o
  a

u
x

íli
o-

re
fe

iç
ão

  b
en

ef
ic

ia
nd

o  
o

s  
se

rv
id

or
es

  
da

  
m

un
ic

ip
a l

id
ad

e,  
co

n f
or

m
e  

Le
i M

un
ic

ip
al

 3
. 2

62
 de

  2
9/

08
/2

0
0

2
  

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
a
  m

an
ut

en
ç ã

o  
do

  a
u

xí
lio

-tr
an

sp
or

te
  p

ar
a  

o
s  

fu
nc

io
n á

rio
s  

da
  E

du
ca

çã
o  

In
fa

n t
il,

  c
fe

.  L
e i

 M
un

ic
ip

a l
 3

.7
43

 de
  2

9 
de

  ju
n h

o  
de

  2
00

5.
  

M
ET

A
S  
 

06
.0

2.
01

- R
em

un
er

aç
ão

  
Se

rv
id

or
es

  
da

  P
r é

-E
sc

ol
a  
 

o 

ri) 

Ú 
o 	c') 

•,-. 
O cA 

lect 	.,-. o- ES' 
'É. ' ~ 
Q.  

e41  ° õ esi 	Ce2 o w 
■.ti, 	a) 
o -0 06

.0
2.

03
- M

an
ut

en
ç ã

o  
da

  P
r

é-
Es

co
la

  

06
.0

2.
04

- C
om

pr
a  

d
e
  v

ag
as

  n
a
  

In
ic

ia
tiv

a  
Pr

iv
ad

a  

06
.0

2.
05

-M
an

u t
en

çã
o  

do
  A

ux
íli

o-
 

re
fe

iç
ão

  
 

06
.0

2.
06

- M
an

ut
en

ç ã
o  

do
  A

ux
íli

o-
tra

ns
p o

rte
  



O 
O 
O 
O 

O O 
o 
o 
O 
co 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

LD
B

/E
D

U
CA

Ç
Ã

O
 

o o 
-ti me 

cd 
U 

-O 

Cd 

O 

a) 

• 

o 
i.

• 

c/d 
cOd 

o O 
("V 
, 	0, 

E-4".  4 06
. 0

3 
-  E

N
SI

N
O

  F
U

N
D

A
M

EN
TA

L 

I S3210-1VA
 

00'000'008'£  
 

o 
c> o 
kr) 
N 

o 
o o 
d s 

o 
o o 
rsi .--■ 

o 
o o 
d 
■o 

o 
o o 
d 
en 
,--4 

o 
o o 
o 
N 

o 
o o 
ir) 
rei 

o 
O o 
(-si 
Vi 

o 
O o 
cd 
kr) 

o 
o o 
■/::> 
.--, 

0 
t.te 

(-> 
O 

t.te 

O^ 
O 

t.te 

(.. > 
0 

t*te 

C . . > 
0 

t.te 

C.-)" 
O 

t.te 

(...)^ 

O 
t.te 

C . . . ) ^ 
O 

t.te 

C . . . > 
O 

t.te 

(-)*. 

O 
t< 
C.)^ 

)S
 

rC
Á  " < < < < < •< < < 

A A A A A A A A A a) 
00 00 00 f:Q 00 00 X1 00 0:1 X1 
A a A a A 

14 
A 
4 

A 
4 

A 
4 

A 
■--1 

A 
o4 

A 
4 

A 
4 

SO
A

LLafH
O

 D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

sa
lá

rio
  d

os
  p

ro
fe

ss
o r

es
  d

o  
E

ns
in

o  
Fu

n d
am

en
ta

l.  
 

re
fo

rm
ar

  o
  p

r é
di

o  
no

vo
  

E
M

E
F 

T
A

N
C

R
E

D
O

  D
E

  A
L

M
E

ID
A

 N
E

V
E

S 
—

  
Re

fo
rm

ar
  

as
so

al
h

o
  s

a
la

  d
e

  a
u

la
  

LS
 

■
 

06
.0

3.
01

- R
em

un
er

aç
ão

  P
ro

fe
ss

or
es

  
do

  E
ns

in
o  

Fu
n d

am
en

ta
l
 
 

I
 

1
 

I
 

, 

1 
0 

1 

1 

I 



C> 	OC> 	C>OC>0 
S 	S S 	c:). 0  S. R, 
0 	00 	00.  00 
O 	00 	C> c) c) o o 	o 0 	c! c' c? =,', 

	

Nen c; 	c) kr; c:, o .--, 	c.i 	Ors1 ,—. ki) 

	

,--i 	C's1 	00 

00:000'006'1
 
 

00'000'0017'T
 
 

17
0.

00
0,

00
 

10
0.

00
0,

00
 

9 1
5.

00
0,

00
  

16
5.

00
0,

00
 

32
. 0

00
,0

0 
1.

21
2.

00
0,

00
 00:000'S  

 

00`000.L
Z

  
O 
'' 
< 0 
M Á 

 
0:1 
A 
4 

O O 
l'' 
< .< 0 0 
n A 
rzl XI 
A A 
4 4 

O O O 
t.< t< t..: 

'< < .< 
0 0 0 

A A A ,A 
txt 4 PO SI 
A a) A O 
4 4 4 E-1 LD

B
/E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

LD
B

/E
D

U
CA

Ç
Ã

O
 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
SA

L.
  E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 

TR
. E

SC
O

LA
R

-E
S T

.  
TR

. E
SC

O
LA

R
-U

N
I 

TO
TA

L 
LD

B
/E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 

R
ec

ur
so

s  P
EJ

A
 

a
a

u
 n

u
u

m
 

EM
EF

 O
U

R
O

 V
ER

D
E 

—
  R

ef
o r

m
ar

  a
ss

oa
lh

o  
sa

la
  d

e  
au

la
  

E
M

E
F 

A
N

SE
L

M
O

  L
U

IG
I P

IC
C

O
L

I —
  R

e f
or

m
ar

  b
an

he
iro

s,  
co

ns
tru

ir  
gu

ar
ita

,  m
u r

o  
de

  c
on

te
nç

ão
  e

  c
o b

er
tu

ra
  d

a  
qu

a d
ra

  d
e  

M
an

te
r  a

s  
Es

co
la

s  M
un

ic
ip

ai
s  

de
  E

ns
in

o  
Fu

nd
am

en
ta

l,  
no

  q
ue

  s
e  

re
fe

re
  a

o  
se

u  
cu

st
o  

de
  m

an
u t

en
ç ã

o,
  c

om
  m

at
er

ia
l
 de

  c
o n

su
m

o,
  

eq
ui

p a
m

en
to

s  
e  

en
ca

rg
os

  d
iv

er
so

s  
e  

co
nt

ra
ta

ç ã
o  

de
  m

ão
  d

e  
o b

ra
,  

m
an

te
r  e

  a
m

p l
ia

r  l
a b

or
at

ór
io

s  
de

  in
fo

rm
át

ic
a  

na
s  E

M
EF

s.  
M

an
te

r  
o
  a

u
x

í li
o-

re
fe

iç
ão

  b
en

ef
ic

ia
n d

o  
o

s  
se

rv
i d

or
es

  
da

  
m

un
ic

ip
al

id
ad

e,  
cf

e.  
Le

i M
un

ic
ip

al
 3

. 2
62

 de
  2

9/
08

/2
00

2.
  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
m

an
u

te
nç

ão
  d

o
  a

u
x

íli
o-

tra
ns

po
rte

  p
ar

a  
o

s  
fu

nc
io

ná
rio

s  d
o  

En
si

n o
  F

un
da

m
en

ta
l,  

cf
e.  

Le
i M

un
ic

ip
al

 3
. 7

43
 de

  
29

  d
e  

ju
n h

o  
de

  2
00

5.
  
 

M
an

te
r  o

  T
ra

ns
po

r t
e  

Es
co

la
r  

do
  E

ns
in

o  
Fu

nd
am

e n
ta

l,  
no

  q
ue

  s
e  

re
fe

re
  a

o
  s

eu
  c

us
to

  
de

  m
an

u t
en

çã
o,

  c
om

  a
  c

on
tra

ta
ç ã

o  
de

  
em

pr
es

as
  d

e  
tra

ns
po

r te
  e

  a
qu

is
iç

ão
  d

e  p
as

sa
g e

ns
.  

D
o t

aç
ão

  p
ar

a  
pa

g a
m

en
to

  d
e  

en
ca

rg
os

  so
c i

ai
s  c

om
  o

s  
pr

o f
es

so
re

s  
do

  E
ns

in
o  

Fu
n d

am
en

ta
l e

  p
ar

te
  d

o  
FU

N
D

EF
.  
 

D
o t

aç
ão

  d
es

tin
ad

a  
ao

  p
ag

am
en

to
  d

e  
de

sp
es

a  
do

  p
ro

g r
am

a  
de

  
A

po
io

  a
os

  S
is

te
m

as
  d

e  
En

si
no

  p
ar

a  
o  

at
en

d i
m

en
to

  à
 E

du
ca

ç ã
o  

de
  

Jo
ve

ns
  e

  A
du

lto
s-

Fa
ze

n d
o  

Es
co

la
  
 

06
. 0

3.
03

- M
an

u t
en

çã
o  

da
s  

E
sc

ol
as

  
M

un
ic

ip
a i

s  

06
. 0

3.
04

- M
an

u t
en

çã
o  

do
  A

ux
íli

o-
 

Re
fe

iç
ão

  
 

06
.0

3.
05

- M
an

ut
en

ç ã
o  

do
  A

ux
íli

o-
Tr

an
sp

or
te

  

06
. 0

3.
06

- M
an

u t
en

çã
o  
d
o
  

Tr
an

sp
or

te
  E

sc
o

la
r  
d
o
  E

n
si

no
  

Fu
nd

am
en

ta
l 

06
.0

3.
07

- E
nc

ar
go

s  
S

o
c

ia
is  

Pr
o f

es
so

re
s  

En
si

no
  F

un
da

m
en

ta
l
 
 

06
.0

3.
08

- P
ro

gr
am

a  
E

JA
- F

az
en

do
  

Es
co

la
  



06
.0

4  
-  F

U
N

D
EF

  

CO 
O 
Cgs  
O 
O 

ti 
GO 

E"I 

06
.0

5  
-  E

N
SI

N
O

 M
ÉD

IO
 

O 
O 
c5s 
O 
O 

06
.0

6 
-  E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
/O

U
TR

O
S  

EN
C

A
R

G
O

S 

O 

O
B

JE
TI

V
O

S 





TO
TA

L 
R$

  1
. 6

90
.0

00
, 0

0 

o 
L2, Z 

<O 
z o 
V w 
o 
F z w 

a o 

w c A w 
0 
w 
A 

i e: 
5.2, z 

- e 

H 

U w cA 

Ri    
00 
0 



V
A

LO
R

ES
 o 	C) O 	o 

O 	C > O 	0 
0 . 	Cr C r 	C r 
0 	C > C 	0> 
C > 	C > C > 	O 
O 	C(S. 	C; 
01 	C" 1 C •• 1 	 t" "1 . - - ■ 

00'000'01717
 
 

10
0.

00
0,

00
 

18
0.

00
0,

00
 

17
0.

00
0,

00
 

10
0.

00
0,

00
 

57
.0

00
,0

0 

70
. 0

00
,0

0 00'000'00I 
1R

EC
U

RS
O

S 
Pr

óp
rio

s  

Pr
óp

ri
os

  
Pr

óp
rio

s  

Pr
óp

ri
os

  

Pr
óp

r i
os

  

Pr
óp

rio
s  sotidoid Pr

óp
rio

s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

O
B

JE
TI

V
O

S  
 

M
an

u t
en

çã
o  

da
  S

ec
re

ta
ria

  M
un

ic
ip

al
 d

e  
Tu

ris
m

o,
  n

o  
qu

e  
se

  re
fe

re
  

ao
  c

u
st

o  
d
e
  m

an
u

te
nç

ão
,  c

o
m

  m
a

te
ria
l
 de

  c
o

n
s u

m
o,

  
eq

ui
p a

m
en

to
s,  

en
ca

rg
os

  d
iv

er
so

s  e
  c

on
tra

ta
çã

o  
de

  m
ão

  d
e  

o b
ra

.  
A

qu
isi

ç ã
o  

de
  0

1 
ve

íc
u l

o  
le

ve
  

O
tim

iz
ar

  e
  r

e
du

zi
r  c

u
sto

s  
n

a  
m

on
ta

g e
m

  e
  d

es
m

on
ta

ge
m

  d
e  

es
ta

nd
es

  a
tra

v é
s  

da
  a

q
ui

s iç
ão

  d
e  

um
  e

st
an

de
  m

o
du

la
r  
p

ar
a  

ev
en

to
s.  

A
dq

u i
rir

  u
m

  p
a l

co
  c

o
m

  e
st

ru
tu

ra
  m

o
du

la
r  

m
e t

ál
ic

a,
  p

ar
a  

re
a l

iz
aç

ão
  d

e  
ev

en
to

s  d
a  

Pr
ef

e i
tu

ra
.  
 

D
o t

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

sa
lá

r io
  d

e  
se

rv
id

o r
es

  l
o t

ad
os

  n
a  

Se
cr

et
ar

ia
  M

un
ic

ip
al

 de
  T

ur
is m

o.
  
 

Co
ns

tru
çã

o  
de

  u
m

  n
ov

o  
p o

sto
  d

e  
in

fo
rm

aç
õe

s  n
o  

ac
es

so
  s

u l
,  c

om
  

ca
ra

c t
er

íst
ic

as
  d

a  
tra

di
çã

o  
da

  n
os

sa
  c

i d
ad

e.  
 

M
an

te
r  o

  in
cr

em
en

to
  a

o  
tu

ris
m

o  
no

  m
un

ic
íp

io
,  n

o  
q u

e  
se

  re
fe

re
  a

o  
se

u  
cu

sto
,  c

om
  m

a t
er

ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  e

qu
ip

am
en

to
s  

e  
en

ca
rg

os
  

di
ve

rs
os

.  
 

M
an

te
r  o

  c
al

en
dá

rio
  d

e  
ev

en
to

s  
do

  m
un

ic
íp

io
,  n

o  
qu

e  
se

  re
fe

re
  a

o  
se

u  
cu

st
o,

  c
om

  m
a t

er
ia
l
 de

  c
on

su
m

o,
  e

qu
ip

am
en

to
s  

e  
en

ca
rg

os
  

di
ve

rs
os

.  
O

rg
an

iz
ar

  p
ar

a  
o  

p r
óx

im
o  

ex
er

c í
ci

o  
a  

Fe
st

a  
N

ac
io

na
l d

o  
V

in
ho

,  
ev

en
to

  m
áx

im
o  

p a
ra

  a
  p

ro
m

oç
ão

  e
  d

iv
ul

ga
ç ã

o  
do

  m
u n

ic
íp

io
  p

ar
a  

to
do

  o
  B

ra
si

l,  
m

os
tra

nd
o  

o  
se

u  
po

te
nc

ia
l e

co
n ô

m
ic

o,
  tu

r í
st

ic
o  

e  
cu

ltu
ra

l.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
pa

g a
m

en
to

  d
e  

en
ca

rg
os

  so
ci

ai
s  

do
s  s

er
v i

do
re

s  
CC

s,  
lo

ta
do

s  n
a  

Se
cr

et
ar

ia
  M

un
ic

ip
a l
 de

  T
ur

ism
o.

  
 

D
ot

ar
  o

s  
P

ar
q

ue
s  

M
un

ic
ip

ai
s  
d
e
  i

n
fra

-e
s t

ru
tu

ra
,  
m

a t
er

ia
l,  

eq
ui

p a
m

en
to

s  
e
  m

e l
ho

ra
m

en
to

s,  
da

n
do

- lh
es

  c
ar

ac
te

rís
tic

as
  e

  
co

n d
iç

õe
s  

de
  e

m
be

le
za

m
en

to
,  c

ol
a b

or
an

do
  p

ar
a  

um
  v

is
ua

l m
a i

s  
at

ra
en

te
  a

os
  tu

ris
ta

s  e
  ta

m
bé

m
  a

os
  m

un
íc

ip
es

.  
 

A
qu

is
iç

ão
  d

e  
te

rr
en

o  
e  

el
ab

or
aç

ão
  d

o  
pr

o j
et

o  
do

  M
us

eu
  N

ac
io

na
l 

do
  V

in
ho

  

09
. 0

1.
01

-M
an

u t
en

ç ã
o  

da
  S

ET
U

R
 

■
 

09
.0

1.
02

- R
em

un
er

aç
ão

  S
er

v i
do

re
s  

S
E

T
U

R
 
 

09
. 0

1.
03

- C
on

s t
ru

ç ã
o  

no
vo

  p
os

to
  d

e 
 

in
fo

rm
aç

õe
s  t

ur
ís

tic
as

  
 

09
. 0

1.
04

- I
nc

re
m

en
to

  a
o  

Tu
r is

m
o  

09
. 0

1.
05

- C
al

en
dá

r io
  d

e  
E

ve
n t

os
  e

  
re

al
iz

aç
ão

  d
a  

Fe
na

vi
n h

o  

1
 

■
 09
. 0

1.
06

- E
nc

ar
g o

s  
S

o
c

ia
is  

d
o

s  
Se

rv
id

or
es

  d
a  
S

E
T

U
R

 
 

I
 

1
 

1
 09
. 0

1.
07

- M
an

ut
en

ç ã
o  

do
s  

Pa
rq

ue
s  

M
un

ic
ip

ai
s  

I
 

09
.0

1.
08

- C
on

s t
ru

çã
o  

d
o

  M
us

eu
  

N
ac

io
na
l d

o  
V

in
ho

  



o o 
o o o 
o 

O 

-o 

o -o 

O 
O 

O 
O 

ti 
Re) 
ti 

V
A

LO
R

ES
 

49
0.

00
0,

00
 

33
0.

00
0,

00
 

30
.0

00
. 0

0 C> 
, 

O 

© o 
O 
nr 

C> o 
o o 
o c-- 

0 C> CO 

c> o c, o o o 
O. O O 
tr) tr) o --, e \I C•1 

o c> o
 

 

27
0.

00
0 ,

00
 

50
. 0

00
,0

0 
30

. 0
00

.0
0 00:000'01 

R
EC

U
R

SO
S 

soludold Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

ri
os

  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

SO
A

LLafS
0

  

D
o t

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

e n
to

  d
e  

fu
nc

io
ná

rio
s  

lo
ta

do
s  

na
  S

ec
re

ta
ria

  
M

un
ic

ip
al

 de
  D

es
en

vo
lv

im
en

to
  d

a  
A

gr
ic

ul
tu

ra
.  
 

M
an

u t
en

çã
o  

da
  S

ec
re

ta
r ia

  M
un

ic
ip

a l
 d

e  
D

es
en

vo
lv

im
en

to
  d

a  
A

gr
ic

ul
tu

ra
,  n

o  
q u

e  
se

  r
ef

er
e  

ao
  s

eu
  c

us
to

  d
e  

m
an

u t
en

ç ã
o,

  c
om

  
m

at
er

ia
l
 de

  c
on

su
m

o,
  e

q
ui

p a
m

en
to

s,  
en

ca
rg

os
  d

iv
er

so
s  

e
  

co
nt

ra
ta

çã
o  

de
  m

ão
  d

e  
o b

ra
.  

A
i  u

is
iç

ão
  d

e  
01

 v
e í

cu
lo

  le
ve

  

Im
p l

an
ta

çã
o  

d
e  

p
ro

g r
am

as
  

de
  in

ce
nt

iv
o  

ao
  n

os
so

  v
it i

cu
lto

r  
p/

di
ve

rs
ifi

ca
ç ã

o  
de

  c
ul

tu
ra

s, 
 a

lé
m

  d
o  

pl
an

tio
  p

ri
nc

ip
al

.  
A

au
is

ie
ão

  d
e  

0
1

 tr
a
to

r  
r/

im
n

le
m

P
n

tn
  r

n
ra

rl
e

ir
n

  

M
an

te
r  o

s  
po

ç o
s  e

  re
de

s  
d '

ág
ua

,  n
o  

qu
e  

se
  re

fe
re

  a
o  

se
u  

cu
s t

o  
de

  
m

an
u t

en
çã

o,
  c

om
  m

a t
er

ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  e

qu
ip

am
en

to
s  e

  e
nc

a r
go

s  
di

ve
rs

os
.  

Im
p l

an
ta

çã
o  

de
  a

br
ig

os
  n

os
  P

oç
os

  T
ub

u l
ar

es
  p

ro
fu

n d
os

  
Pe

rf
ur

aç
ão

  d
e  

Po
ç o

s  T
u b

ul
ar

es
  p

ro
fu

n d
os

  
 

Im
p l

an
ta

ç ã
o  

do
  S

is
te

m
a  

de
  In

sp
eç

ão
  M

un
ic

ip
a l
 de

  P
ro

du
to

s  
de

  
or

ig
em

  a
n i

m
al

,  c
om

  is
so

  m
e l

ho
ra

n d
o  

as
  c

on
di

çõ
es

  h
ig

iê
n i

co
  

sa
n i

tá
ria

s  
do

s  
m

es
m

os
  e

  a
ux

ili
ar

  o
s  

ag
r ic

ul
to

re
s  

no
  s

ist
em

a  
de

  
In

se
m

in
aç

ão
  A

rti
fic

ia
l p

ar
a  

re
p r

od
uç

ão
  a

n i
m

al
.  

M
E

T
A

S
 
 

10
.0

1.
01

- R
em

un
e r

aç
ão

  S
er

v i
do

re
s  

da
  S

M
D

A
 
 

10
.0

1.
02

- M
an

u t
en

çã
o  

da
  S

M
D

A
 

,
 

10
. 0

1.
04

- M
an

u t
en

ç ã
o  

de
  P

oç
os

  e
  

Re
de

s  D
'á

g u
a  

1
 

10
.0

1.
05

- I
m

pl
an

ta
ç ã

o  
do

  S
.I

. M
 e

  
A

ux
íli

o  
ao

s  a
gr

ic
ul

to
re

s  n
o  

Si
s t

em
a  

de
  I

ns
em

in
aç

ão
  A

r t
ifi

c i
al

 p
ar

a  
re

pr
o d

uç
ão

  a
ni

m
a l

 



00`000.S
9

 
 

00`000.St7
 
 

00'000'0
1
  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

r io
s  

M
an

te
r  a

  d
iv

er
s i

fic
aç

ão
  d

a  
ag

ric
u l

tu
ra

  n
o  

m
un

ic
íp

io
  c

om
  m

a t
er

ia
l 

de
  c

o n
su

m
o  

e  
en

ca
rg

os
  d

iv
er

so
s.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

en
ca

rg
os

  s
oc

ia
is  

do
s  

fu
nc

io
ná

rio
s  

CC
s,  

lo
ta

do
s  

na
  S

ec
re

ta
ria

  M
un

ic
ip

al
 de

  D
es

en
vo

lv
im

en
to

  d
a  

A
gr

ic
u l

tu
ra

.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
su

bv
en

ç õ
es

  s
oc

ia
is  

p
ar

a  
at

en
di

m
en

to
  à

 á
re

a  
da

  
ag

r ic
ul

tu
ra

  n
o  

no
ss

o  
m

un
ic

íp
io

,  p
ar

a  
de

sp
es

as
  c

or
re

n t
es

.  
 

-D
iv

er
s i

fic
aç

ão
  
d
a
  

ira
  
 

1
 

-E
nc

ar
g o

s  
S

o
c

ia
is  

da
  

o
 

10
.0

1.
08

-A
ux

íli
os

  a
  D

is t
rib

ui
r  

I 

4n 
IN 
-,1 n 

Fle4 
Z 
E%1 

11
. 0

1 
-  F

M
S/

R
EC

U
R

SO
S 

PR
Ó

PR
IO

S 



11
. 3

45
. 6

5 0
,0

0 

V
A

LO
R

ES
 00`000.588.I

 
 

0 o 
or o 
c: kr) 
kr) 
O  
rsi 

0 o 
O o c> 
O 
tr) 

0 o 
O o c) 
O 
00 

o o c, o, 
O c) o o c) o 
c; O 

M 

(R
EC

U
R

SO
S 

FM
S /

R
EC

U
R

SO
S 

TR
A

N
SF

ER
ID

O
S 

00 

5 2  
(à 4  r d 

O
B

JE
TI

V
O

S  
 

D
o t

aç
ão

  p
ar

a  
p a

ga
m

en
to

  d
e  

sa
lá

rio
  d

os
  f

un
ci

on
ár

io
s  

lo
ta

do
s  

na
  

Se
cr

e t
ar

ia
  M

un
ic

ip
a l
 da

  S
a ú

de
,  p

ag
os

  c
om

  re
cu

rs
os

  tr
an

s f
er

id
os

.  

di
st

r ib
ui

çã
o  

gr
at

u i
ta

.  
R

ea
da

p t
aç

ão
  d

e  
es

p a
ço

  f
ís

ic
o  

p
ar

a  
a  

in
st

al
aç

ão
  d

a  
U

ni
da

de
  d

e  
Sa

úd
e  

no
  B

ai
rr

o  
Co

ha
b_

  

M
E

T
A

S
 
 

11
.0

2.
01

- S
er

v i
do

re
s  
S

a
úd

e  
R

ec
ur

so
s  T

ra
ns

fe
r id

os
  
 

11
. 0

2.
02

- M
an

u t
en

ç ã
o  

FM
S/

R
ec

u r
so

s  T
ra

ns
fe

rid
os

  



O 
O 

O 
o 
o 
N 

00 

c.) 
g v) 
c) 

O 
O 

O 
O 
O 
Go 

1
V

A
L

O
R

E
S

 1 
55

0.
00

0,
00

 

ÓC> 

Cr 
C> 
C> 

DONO  

00000 
0 O O C> CD 
Cr Cr C>" Cr Cr 
C) C) 0 O o 
O C> O C> O 
kr; <5 O O kr; nt In en oo v-1 

.
 

2.
15

0.
00

0,
00

 

64
0.

00
0,

00
 

C> 	C> 
O 	C> .. 
C> 	Os  
O 	O 
o. 	0 
O 	O tn 	o en 	cm 

1R
EC

U
RS

O
S 

Pr
óp

ri
os

  

•

0 

r=1, 
`0,... 

c.) 	rn 	co 	o 
0 0 0 0 

• • 	• 	• Ia, 	$2, 	f:1•■ 	In, 
'0 '0 '0 '0 

rn 

•
0 

•0 

$2,
 

 

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

ri
os

  

Pr
óp

ri
os

  
SO

ALLaf£10
1 D

ot
aç

ão
  p

ar
a  

p
ag

am
en

to
  d

e  
sa

lá
rio

  d
e  

fu
nc

io
n á

rio
s  

lo
ta

do
s  

na
  

Se
cr

et
ar

ia
  M

un
ic

ip
al

 d
o  

M
ei

o  
A

m
bi

en
te

  
 

lA
qu

is
iç

ão
  d

e  
01

 c
am

io
n e

te
  ti

po
  S

10
 c

ab
in

e  
du

pl
a  

M
an

u t
en

çã
o  

e  
te

rc
ei

r iz
aç

ão
  d

a  
lim

pe
za

  p
úb

lic
a  

e  
tra

ns
po

r te
  d

e  
r e

sí
du

os
,  n

o  
q

ue
  s

e  
re

fe
re

  a
o  

se
u  

cu
st

o  
de

  m
an

ut
en

ç ã
o,

  c
om

  
m

at
er

ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  e

qu
ip

am
en

to
s  e

  e
nc

ar
g o

s  
di

ve
rs

os
.  

R
em

ed
ia

çã
o  

e  
re

cu
p e

ra
çã

o  
do

  a
te

rr
o  

sa
n i

tá
rio

  —
  A

rro
io

  B
ur

a t
i.  
 

M
an

te
r  a

s  
pr

aç
as

  m
un

ic
ip

a i
s,  

no
  q

ue
  s

e  
re

fe
re

  a
o  

se
u  

cu
st

o  
de

  
m

an
ut

en
çã

o,
  c

om
  m

a t
er

ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  e

qu
ip

am
en

to
s  e

  e
nc

ar
go

s  
di

ve
rs

os
.  

R
ef

or
m

ar
  a

s  s
eg

u i
nt

es
  p

ra
ça

s:  
Pr

aç
a  

Pi
nt

o  
B

an
de

ira
,  P

ra
ça

  A
p a

re
ci

da
,  P

ra
ça

  P
ro

g r
es

so
,  P

ra
ça

  
O

sc
ar

  B
e r

t ho
ld

o  
(B

or
go

),  
Pr

aç
a  

V
ia

  D
e l

 V
in

o,
  P

ra
ça

  I
m

ig
ra

nt
e  

( B
ar

ra
cã

o )
,  P

ra
ça

  S
an

ta
  M

ar
ta

,  P
ra

ça
  C

ar
va

lh
o  

e  
Pa

ss
ei

o  
Pú

bl
ic

o  
V

ic
o  

Ba
rb

ie
ri

 (
co

n
flu

ên
ci

as
  e

n
tre

  a
s
  R

u
as

  M
ar

ec
ha

l 

M
ET

A
S

 
 

12
. 0

1.
01

- R
em

un
er

aç
ão

  S
er

vi
do

re
s  

da
  
S

M
M

A
 
 

12
.0

1.
03

 —
  

M
an

u t
en

çã
o  
d

a
  

Li
m

p e
za

  P
úb

lic
a  

12
. 0

1.
04

- M
an

u t
en

çã
o  
e
  

re
vi

ta
liz

aç
ão

  d
e  

Pr
aç

as
  



T O
TA

L 
-  R

$  

C 
9 
O 

t4! 
U^  
4eC 
W.À 
O t.et 
L> 
•! 
H 

2 . . 
4 
••e 
e 

Z)  "çi 
 Z 

. e t 

E —1 

U c A 
e 

R‘"  - ‘ M  f) , . 

15
0.

00
0,

00
 

60
. 0

00
,0

0 

14
0.

00
0,

00
 

10
. 0

00
,0

0 

50
. 0

00
, 0

0 

45
. 0

00
, 0

0 

Pr
óp

ri
os

  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

ri
os

  
R

ec
ur

so
s  

FM
M

A
 

Pr
óp

ri
os

  

Pr
óp

r i
os

  

D
eo

do
ro

/A
ss

is  
B

ra
s i

l.  
C

ri
aç

ão
  d

e  
no

va
s  P

ra
ç a

s  n
os

  se
gu

in
te

s  l
oc

a i
s: 

 
Pr

aç
a  

S
ão

  J
o

ão
,  P

ra
ça

  A
lc

ân
ta

ra
,  P

ra
ç a

  O
u r

o  
V

er
de

,  P
ra

ç a
  

V
in

he
do

s,  
Pr

aç
a  

Sa
n t

a  
R

ita
  (

Bo
ta

fo
g o

),  
B

i f
ur

ca
ç ã

o  
( B

ar
ra

c ã
o)

  —
Ru

a  
Â

ng
e l

o  
L

uc
he

se
  c

/J
o ã

o  
C

ar
le

t,  
Pr

aç
a  

Fe
na

v i
nh

o  
e  

Pr
aç

a  
Sa

n t
a  

H
e l

en
a. 
 
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
su

bv
en

çõ
es

  s
oc

ia
is  

na
  á

re
a  

do
  m

e i
o  

am
bi

en
te

  p
ar

a  
de

sp
es

as
  c

or
re

n t
es

.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
pr

o t
eç

ão
  e

  c
on

tro
le

  d
o  

m
e i

o  
am

bi
en

te
,  n

o  
qu

e  
se

  
re

fe
re

  a
  su

a  
m

an
u t

en
ç ã

o,
  c

om
  m

a t
er

ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  e

qu
ip

am
en

to
s  

e  e
nc

ar
g o

s  
di

ve
rs

os
,  c

ri
aç

ão
  d

e  
pr

o j
et

os
  e

  a
çõ

es
  p

ar
a  

o  
co

m
ba

te
  

do
  m

os
qu

ito
  b

or
ra

c h
ud

o  
,  

aç
õe

s  
q

ue
  v

ise
m

  c
o n

sc
ie

n t
iz

ar
  a

s  
p e

ss
oa

s  
at

ra
vé

s  d
e  

ca
rt i

lh
as

,  i
m

p r
es

so
s  e

  o
u t

ro
s.  

C
ria

ç ã
o  

de
  n

ov
as

  re
se

rv
as

,  c
om

o  
o

  J
a r

di
m

  B
ot

ân
ic

o,
  V

iv
ei

ro
  

F l
or

es
ta

l e
  C

er
ca

m
en

to
  d

e  
Á

re
as

  V
er

de
s.  
 

D
o t

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

en
ca

rg
os

  s
oc

ia
is  

do
s  

fu
nc

io
n á

rio
s  

CC
s,  

lo
ta

do
s  n

a  
Se

cr
e t

ar
ia

  M
un

ic
ip

al
 d

o  
M

e i
o  

A
m

bi
en

te
.  
 

i 

I 

i
 

12
.0

1.
05

- A
ux

íli
os

  a
 D

is
tr i

bu
ir  

o
 

i
 

■
 

■
 

12
. 0

1.
06

- P
ro

te
çã

o  
e
  C

on
tro

le
  

do
  

M
ei

o  
A

m
b i

en
te

  

•
 

I 
1 

■ 

I
 

I SH210'1V
A

 31
5.

00
0,

00
 00'000'0

0
£

 
 

00'000'0017
 
 

1R
EC

UR
SO

S 
Pr

óp
rio

s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

rio
s  

O
BJ

ET
IV

O
S 

M
an

ut
en

ç ã
o  

da
  S

ec
re

ta
ria

  M
un

ic
ip

a l
 d

e  
A

ç ã
o  

So
ci

al
 e

  C
id

a d
an

ia
  

no
  q

ue
  s

e  
re

fe
re

  a
o  

se
u  

cu
s t

o  
de

  m
an

u t
en

ç ã
o,

  c
om

  m
a t

er
ia
l
 de

  
co

ns
um

o,
  e

qu
ip

am
en

to
s,  

en
ca

rg
os

  d
iv

er
so

s  
e  

co
n t

ra
ta

ç ã
o  

de
  m

ão
  

de
  o

br
a.

  
 

Co
n t

ra
pa

r ti
da

  n
a  

Im
p l

an
ta

ç ã
o  

de
  i

n f
ra

-e
st

ru
tu

ra
  e

  m
e l

ho
ria

s  
em

  
lo

te
am

en
to

s  
p

op
ul

a r
es

,  b
en

ef
ic

ia
nd

o  
a  

co
m

un
id

ad
e  

ca
re

n t
e  

em
  

ha
bi

ta
ç ã

o,
  c

o
m

  c
o n

vê
ni

os
  c

om
  a

  U
ni

ão
  e

  E
s

ta
do

,  
Pr

o j
et

o  
Lo

te
am

en
to

  S
oc

ia
l,  

Pr
oj

et
o  

M
e l

ho
ria

  H
a b

ita
ci

on
a l

,  P
ro

g r
am

a  
de

  
In

ce
nt

iv
o  

ao
  C

oo
p e

ra
tiv

is
m

o  
H

a b
ita

c i
on

a l
 e

  F
is

ca
liz

aç
ão

  d
e  

Á
re

as
  

P ú
bl

ic
as

.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
su

bv
en

ç õ
es

  s
oc

ia
is  

n
a  

ár
ea

  s
oc

ia
l 

g
er

a l
 p

ar
a  

de
sp

es
as

  c
or

re
n t

es
  e

  d
e  

ca
p i

ta
l.  
 

! M
ET

A
S 

I
 

I
 13

. 0
1.

01
- M

an
u t

en
ç ã

o  
da

  S
EM

A
SC

 

I
 

1
 

1
 

i
 

I
 

I
 

13
. 0

1.
02

- D
ep

ar
ta

m
en

to
  
d
e
  

H
a b

ita
ç ã

o  

1
 

I
 

I 

I 



O 
O 

O 
O 
tri 
e'r) 
O 
Mi 

00`000.S£ I
 
 

0 
C> 
Cr 
0 
C) 
C; 
0 
cn  

C> 
C> 
O 
O 
O 
C; 
VD 

00`000.00£'  I
 
 

00'000'  
S

L
 
 

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  to) 

. 
O 

m. c) 
4 

cn 

. 
o 

r:1 -o 
4 Pr

óp
r io

s  

Pr
óp

rio
s  

Co
m

p l
em

en
ta

r  
a  

im
p l

an
ta

çã
o  

at
r a

vé
s  

de
  p

a r
ce

r ia
s  

os
  p

ro
g r

am
as

  
La

r  
da

s  
M

en
in

as
  e

  c
om

ba
te

  a
s  

dr
og

as
,  e

m
  e

sp
aç

o  
fi

si
co

  a
  s

er
  

oc
up

a d
o  

pa
ra

  ta
l f

in
al

id
a d

e.
  

M
an

ut
en

ç ã
o  

do
  C

o n
se

lh
o  

M
un

ic
ip

al
 do

s  D
ire

ito
s  

da
  C

r ia
nç

a  
e  

do
  

A
do

le
sc

en
te

,  
C

o n
se

lh
o  

T
u

te
la

r  
e
  C

on
se

lh
o  

M
un

ic
ip

al
 de

  
A

ss
is

t ê
nc

ia
  S

oc
ia

l n
o  

q u
e  

se
  re

fe
re

  a
os

  se
us

  c
us

to
s  

de
  m

an
u t

en
ç ã

o,
  

co
m

  m
a t

er
ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  e

q u
ip

am
en

to
s  e

  e
nc

ar
g o

s  d
iv

er
so

s.  
M

an
ut

en
ç ã

o  
do

  D
ep

ar
ta

m
en

to
  d

e  
Tr

ab
a l

ho
  e

  C
id

a d
an

ia,
  n

o  
qu

e  
se

  
re

fe
re

  a
o  

se
u  

cu
s t

o  
de

  m
an

u t
en

ç ã
o,

  c
om

  m
at

er
ia

l d
e  

co
ns

um
o,

  
eq

u i
p a

m
en

to
s  

e  
en

ca
rg

os
  d

iv
er

so
s  

em
  P

ro
g r

am
as

  c
om

o  
o  

Pl
an

tã
o  

So
ci

a l
,  

Tr
an

sp
or

te
  S

oc
ia

l,  
Im

p
la

nt
aç

ão
  d

e  
u

m
a  

Ce
nt

ra
l 

p
ar

a  
Pr

og
ra

m
as

  d
e  

G
er

aç
ão

  d
e  

R
en

da
  d

iri
g i

do
  à

s  
Pe

ss
oa

s  
C

ar
en

te
s,  

Pr
og

ra
m

a  
O

rg
an

iz
ar

  a
  S

o
c

ie
da

de
,  P

ro
je

to
  C

or
aç

ão
  F

e
liz

,  
Pr

og
ra

m
a  

M
ão

  B
e b

ê,
  P

ro
g r

am
a  

d
e  

A
te

n d
im

en
to

  I
n

te
g r

al
 a

  
Fa

m
íli

a,
  N

a t
a l

 d
a  

C
ri

an
ç a

  C
ar

en
te

,  G
ru

p
o  

O
cu

p a
c i

on
a l

 d
e  

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

sa
lá

r io
  d

e  
fu

nc
io

ná
r io

s  
lo

ta
do

s  
na

  
Se

cr
et

ar
ia

  M
un

ic
ip

al
 de

  A
ç ã

o  
So

c i
al

 e
  C

id
a d

an
ia

.  
D

ot
aç

ão
  p

ar
a  

pa
g a

m
en

to
  d

e  
en

ca
rg

os
  s

oc
ia

is  
do

s  s
er

v i
do

re
s  

CC
s,  

lo
ta

do
s  n

a  
Se

cr
et

ar
ia

  M
un

ic
ip

al
 d

e  
A

ç ã
o  

So
c i

al
 e

  C
id

a d
an

ia
.  
 

13
. 0

1.
04

-
M

an
u t

en
ç ã

o  
do

s  
Co

ns
e l

ho
s  

M
un

ic
ip

ai
s  

lig
a d

os
  a

  
ár

ea
  S

oc
ia

l 

o 	Q.) -o 
o 

-c-t 
..0 

czt Eti  

o 
Rd 
O "C1 
a) 
5 g o ce e  

"C1 
0 	 , ,c.tg 
M 	a> ... 
,-i Q C..) 

,,,1 	.5  
g q.É ce  

I 

i 
, 

, 

13
.0

1.
06

- R
em

un
e r

aç
ão

  S
er

v i
do

re
s  

da
  
S

E
M

A
S

C
 
 

1
 

1
 

1
 

I
 



0 0 
O C) 
0"  0"  
e) 0 
0 0 
0 Cr; 

r-1 T-4 

aO 

U 

o 
C/) 

5 

cn 

O 

ao
  s

eu
  c

u
sto

  d
e  

O 
O szt? 

O 
O 

13
.0

3 
-  F

U
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E 
A

SS
IS

T
ÊN

C
IA

 S
O

C
IA

L 

O 
O 

O 
O 

cra 

V
A

LO
R

ES
  1 00'000'0

9
1

 
 

O (0 0 O C) c, c, o c, c, c, c, c) c, c, os  
cr O' o" c)" cr cr o" o 
o c) o o o c) o o 
c> o o o o o o o 
00 c\i O c•i ni nf. (-4 r.- 	.1- 	er) 	1-1 	r•••I 	Irs 
,-1 	 e'll 

R
EC

U
R

SO
S 

Pr
óp

r io
s  

PP
D

 
PA

C
  

A
PI

 
PP

D
 ( E

st
ad

ua
l)  

A
PI

 (E
st

ad
ua

l)  
O

A
SF

 ( E
st

ad
ua

l)  

O
B

JE
TI
V

O
S

 
 

M
an

u t
en

çã
o  

do
  F

M
A

S,
  n

o
  q

ue
  s

e  
re

fe
re

  a
o

  s
eu

  c
us

to
  

de
  

m
an

ut
en

ç ã
o,

  c
om

  m
a t

er
ia

l d
e  

co
ns

um
o,

  e
qu

ip
am

en
to

s  
e  

en
ca

rg
os

  
di

ve
rs

os
.  
 

D
ot

aç
ão

  re
fe

re
nt

e  
a  

tra
ns

fe
rê

nc
ia

  d
e  

re
cu

r s
os

  d
o  

Se
rv

iç
o  

de
  A

çã
o  

C
on

tin
ua

da
  p

ar
a  

en
tid

ad
es

  c
on

ve
ni

ad
as

  a
tra

vé
s  

de
  s

ub
ve

nç
õe

s  
so

ci
ai

s  e
  m

at
er

ia
l d

e  
co

ns
um

o.
  

M
E

T
A

S
 
 

13
. 0

3.
01

- M
an

u t
en

çã
o  

do
  F

M
A

S 

13
.0

3.
02

-M
an

u t
en

çã
o  

d
o
  F

M
A

S
 

c /
R

ec
ur

so
s  

Tr
an

s f
er

id
os

  



14
. 0

1 
-  S

EC
R

ET
A

R
IA

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
V

IA
Ç

Ã
O

  E
 O

BR
A

S 
P

Ú
BL

IC
A

S 

00'000'00i *Z
 
 

54
0.

00
0,

00
 

78
0.

00
0,

00
 00'000'017

S
 
 

O O O O C> C, 0 C> CD C> O C> O CD C> C> C> O 0 CD C> C> kr) C> C> Il.  C> c) o o kr) c) O o 
or c> cr (:::> O-  nr-  O-  Cr —4 O-  rsl-  nr rei v:D-  O-  Lr Ç 0..  V.) O ni" Vj N r-- 1- kr) rn oo ....4 00 C" C> (--,1 en  kr, ..rt o ■C) er) oo t---- WO. O N N 00.  t-- I-- oo ri c-- o 
nr C; cn cd ni c,i cs; (-si s: c; 	kr; kri N—,  c; N 01 	rn 	N 	.-.4  ~ ~ 

rfl 
	1/40 en C) 00 — 

w--4 

1R
E C

U
RS

O
S 

Pr
óp

ri
os

  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

ri
os

  

Pr
óp

ri
os

  
4 
2 
U 
,., 
o 
a. ,0 ,.., a. 

O
B

JE
TI

V
O

S 
D

ot
aç

ão
  p

ar
a  
p

ag
am

en
to

  d
e
  s

a
lá

r io
  d

e
  s

er
v

id
or

es
  q

ue
  

de
se

m
p e

n h
am

  s
u

as
  f

un
ç õ

es
  j

un
to

  a
  S

ec
re

ta
ria

  M
un

ic
ip

a l
 de

  
V

ia
çã

o  
e  

O
br

as
  P

úb
lic

as
.  
 

M
an

te
r  a

  S
ec

re
ta

r ia
  M

un
ic

ip
al
 de

  V
ia

ç ã
o  

e  
O

br
as

  P
úb

lic
as

,  n
o  

qu
e  

se
  

re
fe

re
  a

o 
 s

eu
  c

us
to

  d
e  

m
an

u t
en

ç ã
o,

  c
om

  m
at

er
ia

l d
e  

co
ns

um
o,

  
eq

ui
p a

m
en

to
s,  

en
ca

rg
os

  d
iv

er
so

s  e
  co

nt
ra

ta
ç ã

o  
de

  m
ão

  d
e  o

br
a.  
 

M
an

te
r  o

  D
ep

ar
ta

m
en

to
  d

e  
M

an
u t

en
ç ã

o  
de

  E
q u

ip
am

en
to

s  P
es

a d
os

  
da

  S
EV

O
P,

  n
o  

q u
e  

se
  r

ef
e r

e  
ao

  s
eu

  c
us

to
  d

e  
m

an
u t

en
ç ã

o,
  c

om
  

m
at

er
ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  e

qu
ip

am
en

to
s  e

  e
nc

ar
g o

s  d
iv

er
so

s. 
 
 

M
an

te
r  o

  D
ep

a r
ta

m
en

to
  d

e  
O

br
as

  d
a  

SE
V

O
P,

  n
o  

q u
e  s

e  
re

fe
re

  a
o  

se
u  

c
u

st
o  

d
e
  m

an
u

te
nç

ão
,  c

o
m

  m
a

te
r ia
l
 de

  c
on

su
m

o,
  

eq
ui

p a
m

en
to

s  e
  e

nc
ar

g o
s  d

iv
er

so
s.  
 

A
v.

Sã
o  

R
oq

ue
  c

om
  R

ST
  4

70
  —

  A
p a

re
c i

da
  

R
ua

  G
ui

lh
er

m
e  

Lu
c h

es
e  —

  B
ar

ra
c ã

o  
R

ua
  F

io
ra

va
n t

e  
G

ra
n d

o  —
  B

or
g o

  
Ru

a  
D

om
in

go
s  R

u b
ec

hi
n i

 —
  F

en
av

in
ho

  
Ru

a  
Lu

iz
  F

ar
ao

n  
—  

H
um

a i
tá

 
Ru

a  
Pa

u l
o  

Tu
rc

on
i —

  H
um

a i
t á

 
Ru

a  
Â

ng
el

o  
M

ic
he

lin
  —

  Ja
r d

im
  G

ló
r ia

  
Be

co
  d

o  
R

ua
  A

r th
ur

  Z
ie

g l
er

  —
  L

ic
or

su
l 

Ru
a  

A
n t

on
io

  L
o n

gh
i —

  L
ic

or
su

l 
Ru

a  
Er

ne
s t

o  
G

as
pe

rin
  —

  M
ar

ia
  G

or
e t

ti 
Ru

as
  A

n t
ôn

io
  G

er
em

ia
  e

  Ju
d i

th
 R

.  S
on

za
  —

  P
ro

g r
es

so
  

Ru
a  

Lu
iz

  M
or

e l
at

to
  —

  P
ro

g r
es

so
  

Ru
a  

D
es

id
ér

io
  B

el
lé 

—
  S

an
ta

  M
ar

ta
  

Ru
a  

A
da

lfi
na

  S
po

lti
 S

ig
no

r  —
  S

an
ta

  M
ar

ta
  

Ru
a  

C
ec

íli
a  

P.
  d

e  
L.

  P
in

to
  —

  S
an

ta
  M

ar
ta

  
Ru

a  
C

lá
u d

io
  F

as
ol

o  —
  S

an
ta

  M
ar

ta  
R

ua
  B

 —
  L

o t
ea

m
en

to
  V

er
on

a  
 

14
. 0

1.
02

- M
an

u t
en

ç ã
o  

da
  S

EV
O

P 

, 
1 

■ 

I 

14
. 0

1.
04

- M
an

u t
en

ç ã
o  

do
  

D
ep

ar
ta

m
en

to
  d

e  
O

br
as

  

.
 

I
 

R 
I 



0000000000000 
0000.,0000,o0ooer, 

O' o" (-.1 c> o" c>" o o" c5' oo- 
mcn .t> 	wo c> c) o c> 	GO 
en 00 tr) oo ∎0 Lr) Lr) o c> c> c> kr) te) 
c; 	oc; rn 	oti Á c> c; c; c> cri nè 
er)kr)en.çrkr)rnmrs“N N rs1 Cs1 

00000000000 
00000,,c)oc)c)co, 
O' o" o" o" o o" o" o" o's o" o 
00000000000 
O o CD C> 0 0 C> O O C> o 
cS Ó cS c> o c> c> O O o; c> 

oo kr) c> c> kr) o c> c> a■ 
—.L.Nmrs.1 C•1 Cs1 CM 00 

1■1 

O C) O C> O O C> O 
0 0 O 0 O o O o 
0"  CÇ er 0 C: C: C:: 0 
0 O 0 0 0 0 0 0 
C> c>.  c> kr) c> o o c>.  

c; v5 c> tr) oci c> nt- cosi 

O 
E-1 O O 

o 
.5 
7.) -0 
O 

a) mr; g c/D cr 	 cn OI 2, 
o 	o 

I 

 ci. 
O c 	

..-. 
mc 	mt ,i5 . 0 

A 4  ., 	cri  cd 	c.> 
.:: .2 	.-421  Ê> 	.1: ,-. 	4 
o g ° 

5 i 	g 

„I oi .1 c.: ,, 	I 2 . N , , ; , > C4 -t 
I 	na 	I 	I 	I 	1 	'-' 7.i Ç.LI Fià 	• ,-, 	..... ,...- 

.1 E o -o ÇC1 g ° ' .E 	1  "c"I 
•U o°  'C'u  § E—; cd 'ti.  --' .75  "ci— czt 03  "" 

•—. tz) a) c4  -5 	o c,9 ,.11)  ,1); a•c2  'Corá • ›'  ' 24  
:1 .- 0.,(L) o  . N., g ç).. cA cn cn ,, o r4 o 	 c n =,,. cd 

71  - 1 ,c92 	a) tA 	. 	03 
Ge)  •,-, 	cd „ .. O 	 0 -g > N 2  cd 71, e,  

as rd ed cc$ cu cvs ed cc! ce ctt ›: ce 
Á Á Á Á Pd Á Á Á Pd Á E.1 Á 

CA 
cd 
e 
v> 
ell 

-14 ••-• 

a 0.) 
e2 
cn 
ed 
o o 
c 	 &I e- 	e) u> 	o a) -,.., 

rre -12 	to .._,  cr .... ,... g 	o 	. ,--, cdoo u) tu  rd(..) 	o re 4 4) 	r24  
o 	14 I 8 ..:,(1)  -4  lg /2..  I k rd C> o 	4° 1 4' 	Ci) ''' 

O 	O 	CCA I I 
Ce te I  1...I ,t1 	1 	1 	g . 0 o el) O 

<0 C)  cO -4 o o O c'5 ,t1 
"ci 0 cd 

 g i cn° ,O. g')  
ce O ,, a) o PT-,  Q.• .2,0:Ip4,a> "" CD O  o c4  — a) 	g   -ci 	c•cc o u) 
o 	

t 2 .4 73  .). , c%  .) ,_ .9 1 , „:: jo „.o.  § ..â. 
O 	(L) 

u, O o .4 ›: 	*E") 'O  as (24  me 	l'-' 
o accs .,-. E C ., -, ;25. 	ce ... cl) p.,,  . cri cri ce tri cri te cri ce ce .p.,  
g g g g g g g g g 

W Á Á Á Á Á Á Pd Á Pd 9-1 

o bx, 	„_) ,... 4 
0:1 	a  

I 
o 
cd 
o c, 	i Ú u) 	a) c0 	"Z:J cd 1-• 	g 	O 

k0 	c:i +9 
7'2..52 a 	at 	-1-■ "-' c n cn • —.,.. O ;-, 

c,72,  cl) cu 

:tua :1 : 4; t215, 3;  ::: Cfs:00 . )8:1  :),:o,  .E:: e, 

03 
cL) g u> 	I '-' o ,,;1 I 	,... C4 b.0 r5 cd 

g 4:), F--( o o u E -,-,.' .C.":. ce 
0 ,2U 0 oiN o  N c.) O 	 O c.)..p„. ais o  -ai _g O tal 

..,g-- c,4: T2,0  
ce 	CI) 1-- 't 	" ° 
ci, czt ai ed mt czt cci rd cel 

O g O g g O g 
•4 Pd Á Pd Á Á Á Á Á 

o 
an 
a) 

a) 

14
.0

1.
06

-P
av

im
en

ta
çã

o  
A

sf
ál

tic
a  



0 C> O O C> C) C> 0 C> C> 
C> C> C> C) C> 0 C> CD C> 0„ 
Cr c=r Cr Cr (5.  Cr C:r Cr Cr C> 
OOOOOOOOO O 0 ir) C> C> O C) O C> c> o 
,r1 cNi O O N O O O O O nr kr) Le) cn 	•:1" ■0 ce) en 0 

tf) 20
0.

00
0,

00
  

10
0.

00
0,

00
 

30
.0

00
, 0

0 
10

0.
00

0,
00

  
43

0.
00

0,
00

 

30
. 0

00
,0

0 
20

. 0
00

, 0
0 

50
. 0

00
, 0

0 C) C> C> C> C> C> C> C) C> C) C) C>,  
Cr cr cr c:r c:r G, CD C> C> C> C> C5 o o c) o o o 
O O O O O O 
enentnenceitr) 

1-1 

15
. 0

00
, 0

0 
15

. 0
00

,0
0 

15
. 0

00
,0

0 
15

. 0
00

, 0
0 

60
. 0

00
,0

0 

Si 
o 
SI Pr

óp
rio

s  

TO
TA

L 
 

Pr
óp

rio
s  

TO
TA

L 
Pr

óp
rio

s  

TO
TA

L 
Pr

óp
rio

s  

TO
TA

L 

R
ua

  C
ar

lo
s  D

re
he

r  N
et

to
  —

  V
ila

  N
ov

a  
R

ua
  B

al
du

ín
o  

A
le

gr
et

ti 
R

ua
  B

as
íli

o  
Zo

rz
i 

Em
is

s á
rio

  d
a  

Fr
ut

ei
ra

  S
ão

  R
oq

ue
  

Tr
av

es
sa

  G
u a

íb
a  

Em
is

sá
rio

  d
a  

Es
tra

da
  d

a  
V

in
di

m
a  —

  P
om

ar
os

a  
R

ua
  M

ig
ue

l G
ai

es
ki

 
Es

g o
to

  e
nt

re
  S

an
ta

  H
e l

ea
na

  e
  S

an
to

  A
nt

ão
  

R
ua

  F
ra

nc
isc

o  
Fe

rr
ar

i -
  B

ar
ra

cã
o  

Li
ga

çõ
es

  v
iá

ria
s  n

os
  se

gu
in

te
s  

lo
ca

is:
  

Pr
ol

on
ga

m
en

to
  d

a  
Ru

a  1
3

 de
  M

a i
o  

R
ua

  A
rc

id
o  

G
ar

bi
n  

at
é 

a  
R

ua
  O

la
vo

  B
ila

c  —
  L

o t
.S

an
dr

in
  

R
ua

  P
la

tã
o  

M
o t

ta
  —

  C
id

ad
e  

A
lta

  
V

ila
  N

ov
a  

II
  a
t é

 a
  C

on
cr

es
ul

 

C
on

s t
ru

çã
o  

de
  T

re
vo

s  
n o

s  s
eg

ui
nt

es
  lo

ca
is:

  
R

ua
  B

at
ist

a  
D

os
so

N
it

ór
io

  C
ar

ra
ro

  
R

ót
ul

a  
da

  F
er

vi
 

Pe
rm

it i
r  a

  li
ga

çã
o  

de
  lo

g r
ad

ou
ro

s  
co

m
  a

  c
on

s t
ru

çã
o  

de
  e

sc
ad

ar
ia

s  
no

s  s
eg

ui
nt

es
  lo

ca
is

:  
R

ua
  Â

ng
e l

o  
R

om
an

  R
os

s  —
  L

ic
or

su
l 

R
ua

  X
in

gu
  a

té
 a

  R
ua

  M
ar

ia
  B

al
es

tr i
n  

R
ub

bo
  —

  S
ão

  B
en

to
  

Lo
t.  

V
ila

  N
ov

a  
II 

—
  R

ua
  E

rn
es

to
  S

c h
en

at
to

  —
  V

ila
  N

ov
a  
II

 
R

ua
  C

al
ix

to
  S

ga
nz

er
la

  c
/R

ua
  J

ul
io

  L
.  M

us
so

i —
  O

ur
o  

V
er

de
  

R
ua

  P
as

to
r  J

o ã
o  

Ro
dr

ig
ue

s  
de

  Je
su

s  c
om

  R
ua

  B
al

du
ín

o  
V

al
du

ga
  

C
on

st
ru

çã
o  

de
  M

ur
os

  d
e  

C
on

te
nç

ão
  n

os
  se

gu
in

te
s  

lo
ca

is:
  

R
ua

  O
só

rio
  B

e t
to

ni
 

R
u a

  J
oã

o  
Po

ol
i —

  L
o t

.  Z
at

t  
Pr

óx
im

o  
ao

  S
al

ão
  C

om
u n

itá
rio

  d
o  

B
ai

rro
  M

un
ic

ip
al 

R
ua

  F
ra

nc
isc

o  
To

m
as

i —
  S

an
ta

  M
ar

ta
  

14
. 0

1.
08

-L
ig

aç
õe

s  v
iá

ria
s  

14
.0

1.
09

 —
  C

on
st

ru
ç ã

o  
de

  T
r e

vo
s  

14
.0

1.
1 0

 —
  

C
on

st
ru

ç ã
o  

de
  

Es
ca

da
ri

as
  

14
. 0

1.
11

 —
  C

on
st

ru
ç ã

o  
de

  M
ur

os
  

de
  C

on
te

nç
ão

  

II 



C> o 
o o o 

cn 
o 

• 

-o 
44" 
cg.  

8.
18

4.
58

2,
50

 

14
.0

2 
-  D

IS
TR

IT
O

S 
M

U
N

IC
IP

A
IS

 
V

A
LO

R
E
S

  
34

0.
00

0,
00

 

60
.0

00
,0

0 00`000 .0Z8  

C> O o o.  o 
o o 
•-■4 

C> 
O o o o 
o o 
■•■4 

C> 
0 
d‘ o o 
c> o 
1-1 

C> o 
o-  o o 
c; o 
Il 

C> 
0 o o o 
o o 
v.-4 

oci`oo crou'I 

R
EC

U
R
S

O
S

 
 

Pr
óp

ri
os

  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

ri
os

  

ti) 
o 
Cl. 

•CD 

Pr
óp

ri
os

  

SO
A

I.L2fH
O

  
 

M
an

te
r  a

s  u
ni

da
de

s  d
e  

pr
od

uç
ão

  (
br

ita
do

re
s)

,  n
o  

qu
e  

se
  re

fe
re

  a
o  

se
u  

c
u

st
o  

de
  m

an
ut

en
çã

o,
  c

o
m

  m
a

te
ria
l
 de

  c
o

ns
um

o,
  

eq
ui

pa
m

en
to

s  e
  e

nc
ar

go
s  d

iv
er

so
s.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
pa

ga
m

en
to

  d
e  

en
ca

rg
os

  s
oc

ia
is  

do
s  s

er
vi

do
re

s  
C

Cs
,  

lo
ta

do
s  n

os
  d

is
tri

to
s  m

un
ic
ip

a i
s. 	

 
ID

ot
aç

ão
  p

ar
a  

p
ag

am
en

to
  d

e  
sa

lá
rio

  a
o

s  
se

rv
id

or
es

  l
ot

ad
os

  e
m

  
ito

do
s  o

s  
di

st
rit

os
.  

FA
R

IA
 LE

M
O

S:
  

Pa
vi

m
en

ta
çã

o  
A

sf
ál

tic
a  

ou
  B

as
ál

tic
a  

M
an

te
r  o

s  
di

st
rit

os
  m

un
ic

ip
ai

s,  
no

  q
ue

  s
e  

re
fe

re
  a

o  
se

u  
cu

st
o  

de
  

SV
ISIX

  

14
.0

2.
01

-M
an

ut
en

çã
o  

da
s  

U
ni

da
de

s  d
e  

Pr
od

uç
ão

  

14
.0

2.
02

-E
nc

ar
go

s  
S

o
c

ia
is  

do
s  

Se
rv

id
or

es
  d

os
  D

is
tri

to
s  

14
.0

2.
03

-R
em

un
er

aç
ão

  S
er

vi
do

re
s  

,  d
os

  D
ist

rit
os

  

14
.0

2.
05

-M
an

ut
en

çã
o  

do
s  D

ist
rit

os
  



C> 
C> 

o o 
o 
Lr) 

O 
O 

O 
O 
O 
O 

er; 

15
.0

1 
-  S

EC
R

ET
A

R
I A

 M
U

N
IC

IP
A

L  
D

E 
TR

A
N

SP
O

R
TE

S 
E 

SE
R

V
IÇ

O
S  

P Ú
BL

IC
O

S 

V
A

LO
R

ES
 1 

15
0.

00
0,

00
 

88
0.

00
0,

00
 

23
0.

00
0,

00
 

70
. 0

00
,0

0 

80
. 0

00
,0

0 C> 
C> 
O " 
C> 
C> 
C::. 
CN 
•ct 

0 
C> 
C>" 
C> 
C> 
0 
N 

0 0 
C) 0 
Cr 0" 
C) C> 
C> C> 
C:.) C'.; 
("1")  60

. 0
00

,0
0 

60
. 0

00
,0

0 

¡R
EC

U
R

SO
S 

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

M
ul

ta
s  

de
  T

r â
ns

ito
  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

ri
os

  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
ó 

'r
io

s  

! O
B

J
E

T
I
V

O
S

 
 

M
an

u t
en

çã
o  

da
  S

ec
re

ta
ria

  M
u n

ic
ip

a l
 d

e  
T

ra
ns

p o
rte

s  
e  

Se
rv

iç
os

  
P ú

bl
ic

os
  n

o  
q

ue
  s

e  
re

fe
re

  a
o  

se
u  

cu
s t

o  
de

  m
an

ut
en

ç ã
o,

  c
om

  
m

at
er

ia
l 

d
e  

c
o

ns
u m

o,
  e

q
ui

pa
m

en
to

s,  
en

ca
rg

os
  d

iv
er

so
s  
e
  

co
nt

ra
ta

çã
o  

de
  m

ão
  d

e  
o b

ra
.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

sa
lá

rio
  d

e  
fu

nc
io

n á
rio

s,  
lo

ta
do

s  
na

  
Se

cr
et

ar
ia

  M
un

ic
ip

al
 de

  T
r a

ns
po

r te
s  e

  S
er

v i
ço

s  P
úb

lic
os

.  
 

M
an

u t
en

çã
o  

da
  te

le
fo

n i
a  

m
un

ic
ip

al
,  n

o  
qu

e  
se

  re
fe

re
  a

o  
se

u  
cu

s t
o  

de
  m

an
u t

en
çã

o,
  c

o
m

  m
at

er
ia
l
 de

  c
on

su
m

o,
  e

q
ui

p a
m

en
to

s  
e
  

en
ca

rg
os

  d
iv

er
so

s.  
A

lte
ra

ç õ
es

  e
  m

o d
ifi

ca
ç õ

es
  d

o  
si

st
em

a  
at

ua
l
 da

s  
ce

n t
ra

is  
p

ar
a  

di
g i

ta
l,  

em
  p

ar
ce

r ia
  c

om
  a

s  c
o m

un
id

a d
es

.   

en
ca

rg
os

  d
iv

er
so

s. 
 

A
qu

is
iç

ão
  d

e  
02

 m
o t

oc
ic

le
ta

s  
eq

u i
pa

da
s  

p
ar

a  
a  

fis
ca

liz
aç

ão
  e

  
on

er
ac

ão
  d

e  
ir
a
 it
  

..
..

.n
  
n
  

c
o

m
  n

n
tA

n
ri

 2 
C

l  
m

e
ri

n
r  

a
  9

5(
1 
 r

p
  

M
an

u t
en

çã
o  

do
s  

ce
m

ité
rio

s  
m

un
ic

ip
ai

s,  
n

o  
qu

e  
se

  r
e f

er
e  

ao
  s

eu
  

cu
st

o  
de

  m
an

u t
en

çã
o  

,  c
om

  m
a t

er
ia

l d
e  

co
ns

um
o,

  e
qu

ip
am

en
to

s  
e  

en
ca

rg
os

  d
iv

er
so

s.  
A

m
pl

ia
ç ã

o  
e  

M
e l

ho
ria

s  n
o  

Ce
m

ité
rio

  P
úb

lic
o  

M
u n

ic
ip

a l
,  c

em
it é

rio
  

M
E

T
A

S
 
 

15
. 0

1.
01

- M
an

u t
en

çã
o  

da
  S

ET
ES

P 

15
.0

1.
02

- R
em

un
er

aç
ão

  S
er

vi
do

re
s  

da
  
S

E
T

E
S

P
 
 

15
.0

1.
03

- T
el

ef
on

ia
  M

un
ic

ip
al

 

15
. 0

1.
05

- M
an

u t
en

ç ã
o  
d
o
s
  

Ce
m

it é
rio

s  M
un

ic
ip

ai
s  



tos 
N 
N n .., 
O 

16
. 0

1 
-  F

U
N

D
A

Ç
Ã

O
 C

A
SA

 D
A

S 
A

R
TE

S 



      

 

TO
T A

L  
R$

  
2.

96
9.

00
0,

00
 

un 
N 
), 
n1 E., 

O 
99

.9
9 

-  R
E

SE
R

V
A

 D
E

 C
O

N
TI

N
G

ÊN
C

IA
 







Rosa Maria Re ui 
Téc. Contabilidade 

CRC/RS 29.062 

GABit IE 
feito Municipal 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 2003 2004 2005 2006 
1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 95.703.202,36 104.837.139,04 102.117.925,00 112.077.500,00 
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 17.030.494,34 19.896.079,00 20.953.000,00 23.376.500,00 
1.1.1.0.00.00.00.00 IMPOSTOS 11.068.631,85 13.189.408,70 13.534.000,00 15.666.000,00 
1.1.1.2.02.00.00.00 Iptu 2.192.004,71 2.440.582,16 2.450.000,00 3.100.000,00 
1.1.1.2.04.00.00.00 I r r f 1.122.121,30 1.765.579,14 1.684.000,00 2.366.000,00 
1.1.1.2.08.00.00.00 Itbi 1.611.370,06 1.994.090,18 1.900.000,00 2.200.000,00 
1.1.1.3.05.00.00.00 Issqn 6.143.135,78 6.989.157,22 7.500.000,00 8.000.000,00 
1.1.2.0.00.00.00.00 TAXAS 5.745.782,37 6.544.964,42 7.259.000,00 7.600.500,00 
1.1.2.1.00.00.00.00 Taxas p. Poder de Polícia 946.309,17 1.106.399,06 1.191.000,00 1.166.000,00 
1.1.2.2.00.00.00.00 Taxas p. Prestação de Serviços 4,799.473,20 5.438.565,36 6.068.000,00 6.434.500,00 
1.1.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUICAO DE MELHORIA 216.080,12 161.705,88 160.000,00 110.000,00 
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES 8.945.963,88 10.733.961,68 5.106.000,00 6.719.000,00 
1.2.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 8.945.963,88 10.733.961,68 5.106.000,00 5.219.000,00 
1.2.1.0.29.00.00.00 Contribuições Previdenciárias 7.705.628,16 9.632.489,47 3.906.000,00 4.019.000,00 
1.2.1.0.46.00.00.00 Compensação Previdenciária 1.240.335,72 1.101.472,21 1.200.000,00 1.200.000,00 
1.2.1.0.49.00.00.00 Contr. P/Assistência Médica Plano Seg Social 
1.2.1.0.99.00.00.00 Outras Contribuições Sociais 
1.2.2.0.00.00.00.00 CONTRIBUICOES ECONOMICAS 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 
1.2.2.0.29.00.00.00 Contrib.picusteio do SIP 1.500.000,00 
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 6.251.963,30 5.440.712,56 5.746.425,00 7.190.000,00 
1.3.1.0.00.00.00.00 Receitas Imobiliárias 38.627,44 48.114,08 41.000,00 46.000,00 
1.3.2.0.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 6.213.296,12 5.392.570,13 5.704.425,00 7.142.000,00 
1.3.3.0.00.00.00.00 Receita de Concessões e Permissões 
1.3.9.0.00.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 39,74 28,35 1.000,00 2.000,00 
1.4.0.0.00.00.00.00 RECEITA AGROPECUARIA 
1.5.0.0.00.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 
1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVICOS 387.449,80 1.682.848,13 1.685.000,00 1.995.000,00 
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 61.197.141,65 63.712.403,00 66.930.500,00 70.266.000,00 
1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 60.894.177,51 63.188.379,62 66.500.500,00 69.876.000,00 
1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 13.452.234,16 14.763.817,13 15.368.000,00 18.096.000,00 
1.7.2.1.01.02.00.00 Cota Parte do FPM 9.075.606,17 10.066.696,02 10.500.000,00 12.400.000,00 
1.7.2.1.01.05.00.00 Cota Parte do ITR 69.110,70 27.877,08 50.000,00 50.000,00 
1.7.2.1.01.30.00.00 Cota Parte do Salário Educação 
1.7.2.1.09.01.00.00 Transf. LC 87/96 - Lei Kandir 1.594.060,77 1.222.277,27 1.350.000,00 1.150.000,00 
1.7.2.1.09.03.00.00 Conta Parte do FEP - Fundo Especial 98.871,10 120.000,00 390.000,00 

'.2.1.09.99.00.00 Demais Transi. Da União 14.119,36 382.988,66 267.000,00 240.000,00 
.. 7.2.1.33.00.00.00 Transf. De Recursos do SUS 2.038.056,04 1.779.063,25 1.719.000,00 2.211.000,00 
1.7.2.1.34.00.00.00 Transf. De Recursos do FNAS 354.613,20 325.062,10 402.000,00 402.000,00 
1.7.2.1.35.00.00.00 Transi. De Recursos do FNDE 207,796,82 959.852,75 960.000,00 1.253.000,00 
1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 40.737.856,57 41.549.472,40 43.632.500,00 43.980.000,00 
1.7.2.2.01.01.00.00 Cota Parte do ICMS 33.985.903,68 34.535.189,45 36.100.000,00 36.100.000,00 
1.7.2.2.01.02.00.00 Cota Parte do IPVA 4.587.696,37 5.244.326,60 5.000.000,00 5.600.000,00 
1.7.2.2.01.04.00.00 Cota Parte do IPI-Exportação 1.085.064,17 1.070.257,33 1.269.500,00 1.200.000,00 
1.7.2.2.01.13.00.00 Cota Parte CIDE 250.000,00 300.000,00 
1.7.2.2.01.30.00.00 Cota Parte do Salário Educação 473,408,55 
1.7.2.2.01.33.00.00 Transf. Do SUS 276.326,42 322.870,81 463.000,00 550.000,00 
1.7.2.2.01.99.00.00 Outras Transferências de recursos estaduais 329.457,38 376.828,21 300.000,00 230.000,00 
1.7.2.4.01.00.00.00 Transferências do FUNDEF 6.704.086,78 6.875.090,09 7.500.000,00 7.800.000,00 
1.7.6.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 302.964,14 524.023,38 430.000,00 390.000,00 
1.7.6.1.00.00.00.00 Convênios com a União 
1.7.6.2.00.00.00.00 Comvênios com o Estado 302.964,14 524.023,38 180.000,00 390.000,00 
1.7.6.4.00.00.00.00 Trans.convenios de instituições 250.000,00 
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.890.189,39 3.371.134,67 1.697.000,00 2.531.000,00 
1.9.1.0.00.00.00.00 Multas e Juros de Mora 581.545,33 599.438,50 611.000,00 753.000,00 
1.9.2.0.00.00.00.00 Indenizações e Restituições 37.768,85 40.702,86 3.000,00 3.000,00 
1.9.3.1.00.00.00.00 Dívida Ativa Tributária 936.564,00 1.550.434,39 1.033.000,00 1.725.000,00 
1.9.3.2.00.00.00.00 Dívida Ativa Não Tributária 46.179,87 10.000,00 
1.9.9.0.00.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS 288.131,34 1.180.558,92 50.000,00 40.000,00 
1.9.9.0.99.02.00.00 Cancelamento de Restos a Pagar 237.348,27 1.128.904,98 
1.9.9.0.99.07.00.00 Receitas Diversas 50.783,07 51.653,94 50.000,00 40.000,00 
2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 154.128,89 1.672.424,29 3.015.000,00 6.050.000,00 
2.1.0.0.00.00.00.00 OPERACOES DE CREDITO 0,00 0,00 3.000.000,00 6.000.000,00 

1.0.00.00.00.00 Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 3.000.000,00 6.000.000,00 
..2.0.00.00.00.00 Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 

2.2.0.0.00.00.00.00 ALIENACAO DE BENS 84.128,89 1.672.424,29 15.000,00 50.000,00 
2.2.1.0.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis 0,00 43.000,00 5.000,00 20.000,00 
2.2.2.0.00.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis 84.128,89 1.629.424,29 10.000,00 30.000,00 
2.3.0.0.00.00.00.00 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 70.000,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.1.00.00.00.00 Transferências da União 70.000,00 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências do Estado 
2.4.7.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.7.1.00.00.00.00 Convênios com a União 
2.4.7.2.00.00.00.00 Convênios com o Estado 
2.5.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
9.7.2.0.00.00.00.00 Deducao de Receita para o FUNDEF 6.663.683,82 6.803.056,77 7.382.925,00 7.627.500,00 

TOTAL DA RECEITA 89.193.647,43 99.706.506,56 97.750.000,00 110.500.000,00 



DO GABAI 
ito Municipa 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 	 2003 	 2004 	 2005 	 2006 

	

8.0.00.00.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 68.595.356,94 	81.499.294,58 	80.877.800,00 	87.790.505,00 

	

3.1.00.00.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 35.374.548,84 	45.421.843,50 	40.013.679,75 	43.980.505,00 

	

3.1.90.00.00.00.00 	APLICACOES DIRETAS 	 35.374.548,84 	45.421.843,50 	40.013.679,75 	43.980.505,00 

	

3.1.90.01.00.00.00 	Aposentadorias 	 5.035,13 	 13.310,32 	 15.000,00 	 17.000,00 

	

3.1.90.03.00.00.00 	Pensões 	 4.000,00 	 5.000,00 

	

3.1.90.04.00.00.00 	Contratação p/Tempo Determinado 	 414.908,19 	 2.034.528,68 	1.035.000,00 	1.140.000,00 

	

3.1.90.05.00.00.00 	Outros Benefícios Previdenciários 

	

3.1.90.07.00.00.00 	Contr. Entidades Fechadas de Previdência 

	

3.1.90.08.00.00.00 	Outros Benefícios Assistenciais 	 463.189,36 	 549.545,46 	 664.500,00 	 700.000,00 

	

3.1.90.09.00.00.00 	Salário Família 

	

3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 	 26.857.614,91 	 33.844.819,31 	34.789.069,75 	38.200.000,00 

	

3.1.90.13.00.00.00 	Obrigações Patronais 	 6.299.471,45 	 7.749.932,69 	2.023.000,00 	2.200.000,00 

	

3.1.90.16.00.00.00 	Outras Despesas Variáveis 	 356.468,81 	 433.738,49 	 509.500,00 	 650.000,00 

	

3.1.90.34.00.00.00 	Outras Desp de Pessoal - Terceirização 

	

3.1.90.36.00.00.00 	Outros Serv de Terceiros - Pessoa Física 

	

3.1.90.46.00.00.00 	Auxilio - Alimentação 

	

3.1.90.47.00.00.00 	Obrigaç.Tributárias e Contributivas - PASEP 	 731.027,78 	 795.299,38 	 953.610,00 	1.028.505,00 

	

3.1.90.91.00.00.00 	Sentenças Judiciais 	 172.859,05 	 669,17 	 20.000,00 	 40.000,00 

	

3.1.90.92.00.00.00 	Despesas de Exerc Anteriores 	 73.678,81 

	

3.1.90.94.00.00.00 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 295,35 

	

3.2.00.00.00.00.00 	Juros e Encargos da Dívida 	 352.633,63 	 171.917,28 	 108.000,00 	 120.000,00 

	

3.3.00.00.00.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 32.868.174,47 	35.905.533,80 	40.756.120,25 	43.690.000,00 

	

3.3.20.00.00.00.00 	Transferências à União 	 130.000,00 	 160.000,00 

	

3.3.30.41.02.00.00 	Programa Troca Troca 

	

3.3.30.41.03.00.00 	Transtp/Grupamento de Incêndio 

	

3.3.50.00.00.00.00 	TRANSF. A INSTITUICOES PRIVADAS 	 1.263.807,42 	1.874.179,91 	2.082.960,00 	2.300.000,00 

	

3.3.50.41.00.00.00 	Contribuições 	 556.846,00 	 1.153.853,75 	1.187.000,00 	1.300.000,00 

	

3.3.50.43.00.00.00 	Subvenções Sociais 	 706.961,42 	 720.326,16 	 895.960,00 	1.000.000,00 

	

3.3.70.41.01.00.00 	Transferencias para o FUNDEF 

	

3.3.90.00.00.00.00 	APLICACOES DIRETAS 	 31.604.367,05 	34.031.353,89 	38.543.160,25 	41.230.000,00 

	

3.3.90.01.00.00.00 	Aposentadorias 	 4.294.448,75 	 5.081.402,75 	6.055.000,00 	7.000.000,00 

	

3.3.90.03.00.00.00 	Pensões 	 222.010,11 	 283.068,90 	 350.000,00 	 600.000,00 

	

3.3.90.04.00.00.00 	Contratação p/Tempo Determinado 	 30.000,00 	 40.000,00 

	

3.3.90.05.00.00.00 	Outros Benefícios Previdenciários 	 103.827,37 	 116.395,18 	 140.000,00 	 160.000,00 

	

'3.90.08.00.00.00 	Outros Benefícios Assistenciais 	 1.346,54 	 35.574,51 

	

. 3.90.13.00.00.00 	Obrigações Patronais 	 872.904,39 	 544.134,31 	 512.000,00 	 550.000,00 

	

3.3.90.09.00.00.00 	Salário Família 	 19.179,33 	 18.142,30 	 25.000,00 	 30.000,00 

	

3.3.90.14.00.00.00 	Diárias 	 159.467,51 	 177.086,50 	 236.000,00 	 250.000,00 

	

3.3.90.18.00.00.00 	Aux. Financeiro a Estudantes  

	

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 	 5.046.138,90 	 5.063.938,50 	5.407.650,00 	6.100.000,00 

	

3.3.90.31.00.00.00 	Premiações 	 57.043,44 	 81.532,40 	 15.000,00 	 20.000,00 

	

3.3.90.32.00.00.00 	Material de Distribuição Gratuita 	 880.729,42 	 1.152.039,97 	1.415.040,00 	1.500.000,00 

	

3.3.90.33.00.00.00 	Passagens e Despesas c/Locomoção 	 0,00 

	

3.3.90.35.00.00.00 	Serviços de Consultoria 	 37.159,03 	 43.873,68 	 55.000,00 	 60.000,00 

	

3.3.90.36.00.00.00 	Outros Serv. De Terceiros Pessoa Física 	 544.504,23 	 337.140,40 	 575.666,50 	 600.000,00 

	

3.3.90.37.00.00.00 	Locação de Mao de Obra 	 5.759.922,02 	 3.935.512,30 	3.044.000,00 	1.100.000,00 

	

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv de Terceiros Pessoa Jurídica 	 11.029.779,46 	12.920.585,16 	15.327.803,75 	17.500.000,00 

	

3.3.90.41.00.00.00 	Contribuições 	 67.200,00 	 161.882,00 

	

3.3.90.46.00.00.00 	~ílio Alimentação 	 1.337.460,20 	 2.098.520,00 	2.730.000,00 	2.800.000,00 

	

3.3.90.49.00.00.00 	Auxílio Transporte 	 1.043.464,45 	 1.538.828,87 	1.630.000,00 	1.500.000,00 

	

3.3.90.91.00.00.00 	Sentenças Judiciais 	 116.318,80 	 429.725,22 	 980.000,00 	1.400.000,00 

	

3.3.90.92.00.00.00 	Despesas de Exercícios Anteriores 

	

3.3.90.93.00.00.00 	Indenizações e Restituições 	 11.463,10 	 11.970,94 	 15.000,00 	 20.000,00 

	

4.0.00.00.00.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 
	

10.688.234,39 	14.395.572,26 	14.666.200,00 	22.709.495,00 

	

4.4.00.00.00.00.00 	INVESTIMENTOS 
	

8.180.380,85 	10.155.837,02 	13.368.200,00 	22.009.495,00 

	

4.4.50.42.00.00.00 	Auxílios 
	

196.000,00 	 423.000,00 

	

4.4.90.51.00.00.00 	Obras e Instalações 	 6.958.189,64 	 7.941.509,90 	11.044.000,00 	19.509.495,00 

	

4.4.90.52.00.00.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 1.222.191,21 	 2.214.327,12 	2.324.200,00 	2.500.000,00 

	

4.5.00.00.00.00.00 	INVERSÕES FINANCEIRAS 
	

498.523,79 	2.979.672,73 	185.000,00 	200.000,00 

	

4.5.90.61.00.00.00 	Aquisição de Imóveis 	 498.523,79 	 2.979.672,73 	 185.000,00 	 200.000,00 

	

4.5.90.66.00.00.00 	Concessão de Empréstimos e Financiamentos 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

00.00.00.00.00 	AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 
	

1.813.329,75 	1.260.062,51 	690.000,00 	500.000,00 

	

—90.71.00.00.00 	Principal da Dívida Contratutal Resgatado 	 1.813.329,75 	 1.260.062,51 	 690.000,00 	 500.000,00 

TOTAL DA DESPESA 79.283.591,33 	95.894.866,84 	95.544.000,00 	110.500.000,00 

PREVISÕES 
Receita Prevista 
Rendimento de Aplicações Financeiras 
Receita de Operações de Crédito 
Receita de Alienação de Bens 
Receita de Amort.de Empréstimos Concedidos 

2003 	 2004 	 2005 

	

82.700.000,00 	99.000.000,00 	97.500.000,00 

	

3.893.500,00 	 6.834.200,00 	5.746.425,00 

	

700.000,00 	 0,00 	3.000.000,00 

	

1.340.000,00 	 1.601.000,00 	 15.000,00  

2006 
109.000.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Despesa Fixada (cfe lei de orçamento) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

82.700.000,00 	99.000.000,00 	97.500.000,00 
0,00 

109.000.000,00 
Juros e Encargos da Dívida 445.000,00 	 268.000,00 	 108.000,00 120.000,00 
Amortização da Dívida 1.860.000,00 	 1.220.000,00 	 690.000,00 500.000,00 
Concessão de Empréstimos 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 
Aquisição de Títulos de Capital Integraliz 0,00 	 - 	 0,00 0,00 

r,war

u.  o 0- 
Rosa Mria Regina 
Téc. Contabilidade 

CRC/RS 29.062 



- Pravligio 	PM são 
6.000.000 

Valores em RS  
2008 

Previsão 

120.000 

500.000 

DADOS DO BALANÇO DE 2002: 

Dívida Consolidada 
(-) (Total do Ativo Financeiro - Restos) 

6.554.840 
18.858.807  

Rosa Maria Regi 
Téc. Contabilidade 

CRC/RS 29.062 

DO GABRIEL 
ito Municipa 

DÍVIDA PÚBLICA - DADOS EXTRAÍDOS DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES  

2.005 2004 2005 

1. Dívida Consolidada 5.454.942 5.273.504 4.967.404 
(-) Disponibilidades de Caixa 4.045.977 3.403.167 3.586.455 
(-) Aplicações Financeiras 30.811.625 31.130.087 43.489.944 
(-) Demais Ativos Financeiros 579.731 453.800 694.427 

2. Dívida Consolidada Líquida (29.982.390) (29.713.550) (42.803.421) 

3. Receita de Privatizações 

4. Passivos Reconhecidos 
5. Dívida Fiscal Líquida (29.982.390) (29.713.550) (42.803.421) 

6. Resultado Nominal 29.982.390 29.713.550 42.803.421 

es Realizadas e do Serviço da Dívida 

.2P03 
èialiíscto 

2.1 - Operações de Crédito 
2.1.1 - Internas 
2.1.2 - Externas 
2.2 Encargos 
2.2.1 Internos 
2.2.2 Externos 

2.3 Amortizações 
2.3.1 Internas 
2.3.2 Externas 

Quadro 2 - Crono rama Anual de O ra 

o 

352.634 
352.634 

1.813.330 
1.813.330 

2005 

3.000.000 
3.000.000 

108.000 
108.000 

690.000 
690.000 

Fonte: Contratos de Dívida e Pleitos em Tramitação 
Obs: Preencher os dados de 2005, 2006 e 2007 manualmente, de acordo com a previsão de novas operações e pagamentos 



8.709.582 

Rosa tilaria Regi t 
Téc. Contabilidade 

CRC/RS 29.062 

■ 

DO A IEL 
ito Municipal 

PROJEÇÕES DE DESEMPENHO ANUAL DAS RECEITAS E DESPESAS 

PREFEITURA MIM 	MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES • RS 

."&tiieitütÉtiik 
............ 

'''''''''''''  i ''  

	

..XkS 		.... ..... 

.  
. 

. 	
.. ' .. wirib04.7; ...... 24405 82,1i 	.. .. .2450000,00 .. 	.• • • ... ãi9.000

..
0,0 0.  .. 

	

1122121,30 	1785579,14 

	

1611370,06 	1994090,18 

	

6143135,78 	8989167,22 

	

5745782,37 	8544984,42 

	

946309,17 	1108399,06 

	

4799473,20 	5438585,36 

t4à0.0 . 
iM¥ 

	

3349738,00 	 ã."6141 .107 

	

2635837,57 	 2.936.450 

	

2377232,00 	 2.566.269 

	

8644480,00 	 9.331.889 

	

8212788,28 	 8.885.878 

	

1259032,90 	 1.360.123 

	

6952863,32 	 7.505.755 

1.1.1.2.04.00.00.130 	I rrf 
1.1.1.2.08.00.00.00 	Ilbi 
1.1.1.3.05.00.00.00 	Isson 
1.1.2.0.00.00.00.00 	TAXAS 
1.1.2.1.00.00.00.00 	Taxes p. Poder de PoVcia 
1.1.2,2.00.00.00.00 Tesas p. Prestação de SCVÁÇOS 
1.1.3.0.00,00,00.00 CONTRIBUICAO DE MELHORIA 
*BIA44414, 	  
12.1.029.00.00.00 	Contrisiiçtles Providenciadas 
12.1.0.46.00.00.00 	Compensação Previdenciária 
12.1.0.49.00.00.00 	Contr. P/Assistência Médica Plano Sag Sodal 
12.1.0.99.00.00.00 
12.2.0.00.00.00.00 

.  
1.3.1.0.00.00.00.00 

	
Receias Imobiliárias 	 38627,44 	 48114,08 	 41000,00 	 46000,00 	 47840,00 	 49.754 

1.3.20.00.00.00.00 
	

Receitas de Valores Mobiliários 
1.3.3.0.00.00.00.00 

	
Receita de Concessões e Permissões 

1.3.9.0.00.00.00.00 	Outras Receitas Patrimoniaie 
1.4.0.0.00.00.00.00 RECEITA AGROPECUARLA 
1.5.0.0.00.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 
1.8.0.0.00.00.90.00  RECEITA DE SERVICOS 

13.411.840 
54.080 

O 

	

2402914,80 	 2.611.488 
1.7.2.1.34.00.00.00 Trarei. De Recursos do FNAS 	 354813,20 	325082,10 	402000,00 	 402000,00 

	
436893,60 	 474.816 

1.7.2.1.35.00.00.00 Trand. De Recursos do FNDE 	 207786,02 	9591352,75 	980000,00 	 1253000,09
:i,4if~fs.i.~Ef0~0,0KiiffÉ~:::::REW:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~iiit~glAiiÉtiMegi:::::¡::::¡:M~Mig:i:::::i~tiiktUA

6666

• 7.22.01.01.00.00 Cota Parte do ICMS 	 33985903,68 	34535189,45 	38100000,00 	36100000,00 
	;:;9;9r0,0ii27f11W6g11:;;;;;;;;;;:92 1iii:krÉ9IR: 

'.2.2.01.02.0600 Cote Parte do IPVA 	 4587696,37 	52443213,80 	6000000,00 	 5600000,00 	 8051136,00 	 8.532.322 
.722.01.04.00.00 Cota Parte do IPI•Exportação 	 1085064,17 	1070257,33 	1269500,00 	 1200000,00 	 1248000,00 	 1297.920 

1.722.01.13.060(1 Cota Parte da CIDE 	 0,00 	 0,00 	250000,00 	 300000,00 	 0,00 	 0,00 
1.7.22.01.30.00.00 Cota Pala do Salário Eduoação 	 473408,55 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 O 
1.7.22.01.33.00.00 Transf. Do SUS 	 278326,42 	322870,81 	463000,00 	 550000,00 	 594300,00 	 641.587 

10.:LBASOEMPFE:::::::11MMEEINERMASOBEC.OMYSIN00::::::::::::*:::*::::3::::::::::::::::*::::::::::::::::::*:::::*:::*NIAMINOES:::*:*:*:::::::::*:SIIEMOM::::*::::::::::::::::::::::»WINOielf::::::*:S:::::::::*:::3:::MINIMIN" "::S:s 	 .'  MWO 

1.7.22.01.99.00.00 Outras Tranaterénotas de IOCUISCS estaduais 	 329457,38 	378821321 	 300000,00 	 230000,00 	 248528,80 	 288292 
1.7.2.4.01.00.00.00 Transferências do FUNDEF 	 670408678 • • • 6875090,09 	7500000,00 	 7800000,00 	 ..,.!-.199.9,99, 	 . 8,438.480 

1.7.6.1.06060600 Ccnviênios Dana União 	 600 	 600 	 600  
1.7.6.2.00.00.00.00 	Cambaios Domo Estado 	 302904,14 	524023,313 	180000,00 	 39000000,, 	 .....A0r.0.00::•.:• 	 . ,.. :.,....42.).:01E 14 
1.7.6.4.00.00.00.00 Transtoonvenias de instituições 	 6130 	 0,00 	250000,00 	 600 	 0,00 	 000 
1.1eBBINKMAMMIA::::::::DIMBASIMBERAS:DORII 	::::::*::::::::::::M:::::::$:::::::::::::::S.*::::::::::*: ,:::::::MNAS tMg0::::::::::::::::::::::::::::#01110f.MÉMIffiaMSNOMMSB:::::::::::::::::::::.::::::::::::::::::~41.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::4EMINUNI: 
1.9.1.0.00.00.00.00 	Mukas e Juros de Mora 
1.92.0.00.00.00.00 	Inderizações e Restitlições 
1.9.3.1.00.00.00.00 	Dívida Ativa Tributaria 

%A3MFAS.AAMMM::::::::tiggfMstliggMffiggi*::*::::::::.... 	 "::*::ffRif.g.Sk:::::;:::::::::::::N~t~MISEMFAB:::::::::::::::gi:;:;::ISMONMI ' 
1.9.9.0.99.07.00.00 Receitas ~mas 	 50783,07 	 51653,94

:: 	
• 	50000,00 	 4001:Lo op 

;10MN:MWSMM::::::::DÉSÉMZIEBDEOUMIg::::::::::: 	 :ii:¡:::¡:::::::ff.::::::R:::::¡:::::::SMC::::::::::::::::::::31~ÉCR:ii:::::::::::::::::::i.NAIMaMit »5 
2.1.1.0.00.00.00.00 OpefiÇÕE. de Crédto Infamas 	 0,00 	 0,00 	3000000,00 	 6000000,00 
2 .1 2.0.00.00.00.00 Opemões de Crédito Este as 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	600 
tielUtaNdffile::::*AIMINASSODEMIENM:::*:*:::::::::::::::::::::::::::::*: ,::*:*:::::::::*:*:::::::::::::::*::::::::::*:*:::::::~AM~STOSE SMAMM:::::*:S:::::,::3:*:::::::::SINNMM'::::: 
22.1.0.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis 	 0,00 	 43000,00 	 5000,00 	 20000,00 
22.2.0.00.00.00.00 Man50 de Bers Imóveis 	 84128,89 	1829424,29 	 10000,00 	 30000,00 
2.3.0.0.0600.00.90 AMORT1.7_ACAO DE EMPRESTIMOS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00: 
AMISFMIKekl*UlfrffiffliMMSBNOK00 11áPfát:::k::::::::::::::::r::::::::::: ,:::::::::::::::::::::::::*:::MSBEIÉ:::::::::::::::::::::~::::::::::::::::::::::::::::::::::::*:::00:::::::::::::::::::::::::::::::Sr " ' 
2.4.2.1.00.00.00.03 	Transferências da Urião 	 70000,00 	 0,00 	 0,00 
2.42.2.00.00.00.00 Transferências do Estado 	 0,00 	 . 0,80 	 0,00 
ái•Wfiik-WititiCi~iffiftiittgiiffintiiiifflikk::: :::::::::::::'::::::::::U:i:EW:::::::ffl:ii::::::::::¡:::¡:::¡::fi.:,iiii::'::::::::::::::::::::::::::::::::0É::::::::::::::::giEii:iii:iffliti:::¡:::¡:::¡:!:¡:::¡::¡:::¡::::::::•:¡::::::i 
2.4.7.1.00.00.00.00 	ConvÉrios com a Urda° 	 0,00 	 0,00 . 
2.4.72.00.00.00.00 	Convénios com o Estado 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,03 ::.:;: 
2.5.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
9.7.2.0.00.00.00.00 Deducao de Receita para o FUNDEF 	 6863683,82 	6803050,77 	7382925,00 	 7627500,00 

	
8152232,40 

::::::;:::;:::;:::::;:::::::::::::::::::;::::::;:;:::::::;:::::;:::;:::;:;:;:;:;;;:;:::;:;:;:::::::;:;:;:;:::::;:::;:::;:;;:;:::;;;i::::::::;:::::;::;:ii::;:::::::iiii;:;:::;:::;::;:: : 
 ....: 	 . IMMIX: "•,:...»::.:.:•:.,:.:.: • 	

:::*;8%****.#40:::::4.:4fflEaffEiAt7.4011410Uni:::4049.PROffl:: 

	

1684000,00 	 2386000,00 

	

1900000,00 	 2200000,00 

	

7600000,00 	 8000000,00 

	

7258000,00 	 7800500,00 

	

1191000,00 	 1166000,00 

	

6068000,00 	 6434500,00 

	

.7705628,16 .........  9832489,47 	3906000,00 	 4019000,00 	 0,00 	 0 

	

1240335,72 	1101472,21 	1200000,00 	 1200000,00 	 1248000,00 	 1.297.920 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 O 
Outras Corinbtições Sociais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 O 

6666CONTRIBUICOES ECONOMICAS (C I P) 	 0,00 	 0,00 ...... 	.... 	0,00 	1500000,00 ... 	.....  1620840,00 	1.749.729 '6666..
... 	..... .............. ...................................... ........................................................................ .................................. 	. ...................................... .. ......................... ............... 	.... ...................... . 

0, 2180812 161705 813 	160000,00 	 11000000 	 11880100 	 128.313 

0E1~ " 	 .... ........................ .......................................................................... 	 r.... 	 1§215; 91 

	

1.7.2.1.01.02.00.00 	Cote Parte do FRIA 

	

1.7.2.1.01.05.00.00 	Cote Parte do ITR 

	

1.7.2.1.01.30.00.00 	Cota Parte do Salário Educação 

	

1.72.1.09.01.00.00 	Transf. LC 87/96 • Lei Kende 

	

1.7.2.1.09.03.00.00 	Conta Parte do FEP • Findo Especial 
1.72.1.09.99.00.00 Demais Trarei. Da União 
1.7.2.1.33.00.00.00 Transf. De Recue. do SUS 

	

9075606,17 	10088808,02 	10500000,00 

	

69110,70 	 27877,00 	 50000,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

1594060,77 	1222277,27 	1350000,00 

	

98871,10 	 0,00 	120000,00 

	

14119,36 	382988,88 	267000,00 	 240000,00 

	

2038056,04 	1779063,25 	1719000,00 	 2211000,00 

	

6213296,12 	5392570,13 	5704425,00 

	

0.00 	 0.00 	 0.00 
7142000,00 

0,00 
2000,00 

0,00 
0,00 

12400000,00 
60000,00 

0,00 
1150000,00 
390000 00 

0,00 
2080,00 

0,00 
0,00 	 O  

215571720 	 2.307. .140 
......... 	 SOM 
1~151.t& 
128913000,00.w  

52000,00 
0,00 

1198000,00 	 1243.840 
406600,00 	 421.824 
280832 00 	 283.472 

7427680 00 	 7.724.787 
O 

2.183 
o 

 • 

	

37788,85 	 40702,88 	 3000,00 	 3000,00 	 3241,68 	 3.409 

	

936564,00 	1550434,39 	1033000,00 	 1725000,00 	 1803988,00 	 2.012.189 
1.9.3.2.00.00.00.00 	Divida Ativa Não Tributária 	 46179,87 	 0,00 	 0,00 	 10000,00 	 10805,80 	 11.665 
.F.JULLIIA.40ASNIA, BECEMASSNRM.:*:*::::::*:*:*::: ,:*:*:*:*:::,:::,:*:*:*:::::*:::*:*:,:::,:::*:*:*:::::::::::::::::IfeEln*C::::::::: ,:::::::::::::::MINSEIMW:::::*:*:::*:*:*:a0rAWAB:*:*:*::: ,: ,::::::*:*IIIMSNIKI:*:::::*: ,:::::::::::*:::::::::::::*~HUM:*:*:*:*:::::::::::*:::*:*::*:::MBIOR: 
1.9.9.0.99.02.00.00 Cancelamento de Restos a Pagar 	 237348,27 	1128904 98 	 0 00 	 0,00 	 0,00 	 . 	O 

	

41600,00 	 43.264 

0,00 
0,00 

" . 

• 

	

39,74 	 28,35 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

307449,80  	. 1802940,13, 

1000,00 
0,00 
0,00 

1685000,00 . . 
W" . 

 :WORM. 



	

3.1.90.01.00.00.00 	Aposentadoria. 

	

3 .1 .90.03.00.00.00 	Pensões 

	

3.1.90.04.00.00.00 	Contrai.. p/Tempo Determinado 

	

3.1.90.05.00.00.00 	Outros peneirai°. PrevIdenoittios 
3.1.90.07.00.00.00 
3.1.90.08.00.00.00 
3.1.90.09.00.00.00 
3.1.90.11.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00 
31.90.16.00.00.00 
3.1.90.34.00.00.00 
3.1.90.36.00.00.00 
3.1.90.48.00.00.00 
3.1.90.47.00.00.00 
3.1.90.91.00.00.00 
3.1.90.92.00.00.00 
3.1.90.04.00.00.00 
3.1.90.96.00.00.00 
32.00 CO 00 00 00 

Contr. Ertidades Fechadas de Previdência 
Outros Benefícios Assistenciais 
Salário Família 
Vencimentos e Vantagens Fixas 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis 
Outras Desp de Pessoal Terceirização 
Outros Sem de Terceiros - Pessoa Física 
Am.o -Alimentem° 
Obrigaç.Tributárlas e Contra:outivas ..PASEP 
Sentenças Judiciais 
Despesas de Exaro Antenor. 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Remam Despesas Pessoal Requisitado 
Jur. e Ercegos da Dívida 

Rosa Maria Regin 
Téc. Contabilidade 

CRC/RS 29.062 

13.310,32 
0,00 0,00 

2.034.528,68 
0,00 
0,00 

549545,48 
0,00 

33.844.819,31 
7.749.932,69 

433.738,49 
0,00 
0,00 
0,00 

795299,38 
669,17 

0,00 
0,00 
0,00 

494. 
15.000,05 
4.000,00 

1.035.000,00 
0,00 
0,00 

664,500,00 
0,00 

34.789.089,75 
2.023.000,00 

509500,00 
0,00 
0,00 
0,00 

953.610,00 
20.000,00 

0,00 
0,00 

130.000,00 

-fe90000P»-  ............. 
mo!~ 0~.~ 

	

.... 17.000,00 	 17.680,00 
5200,00 

1185.600,00 
0,00 
0,00 

749.840,00 
0,00 

40.919.840,00 
2.356.640,00 

898280,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.071.019,33 
41.600,00 

0,00 
0,00 

160.000,00 166.400,00 

5.000,00 
1140.000,03 

0,00 
0,00 

700.000,00 
0,00 

38200.000,00 
2.200.000,00 

650.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1028.505,00 
40.000,00 

0,00 
0,00 

18.387 
5.408 

1 233 024 
O 
O 

803229 
O 

43.833.333 
2.524.433 

745.855 
O 
O 
O 

1.145.257 
43.264 

O 
O 

173.056 

	

800 	 0,00 	 0,00 	 O 
:3A.411.4. 	 s*.f 	::::::::::::,::::::4. 4,10.11::::::::::::::::::::::::::2 	3g4::::::::::::::::::::NMIX:IMM:::::::*::::::::*:*:::::::~W.::::*:::::::::::::::::::*:*:::*:~Min 
3.3.50.41.00.00.03 	Contribuições 	 556.848,00 	1.153.853,75 	1.187.000,00 	 1.300.000,00 	 1.352.000,00 	 1.406.000 
3.3.50.43.00.00.00 	Subvenções Sodas 	 706.981,42 	 720.326,18 	 895.960,00 	 1.000.000,00 	 1.040.000,00 	 1.001.600 
3.3.70.41.01.00.00 	Transfere cias para o FUNDEF ( erd.) 	 0,00 	 00 	 ,00 	 00 	 0,039999..
;WW",301Witiffietgri&CPrOliONVO;g::::::::::::::::::::::*:::::::::::::::::::*:::::::*::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::4~W~M 	

0,
~::::*::::::::::::::::¥1ig*itg.49:

0 
 :::: 	

0, 	 0 
::::*:::::::::::::~1141ROM:::::::::::::::::::::*::::::::::::::MMIni94E::::::::::::::::::::::::*::::::::::::::40WM: 

3.3.90.01.00.03.00 	Aposentadorias 	 4294.448,75 	5..1.402,75 	6.055.000,00 	 7.000.000,00 	 7280.000,00 	 7.571200 
3.3.90.03.00.03.00 	Pensõee 	 222.010,11 	 283.088,90 	 350.000,00 	 800.000,00 	 624.000,00 	 648.960 
3.3.90.04.00.00.01 	Contristação p/Tempo Determinado 	 0,00 	 0,00 	 30.000,00 	 40.000,00 	 40.000,00 	 40.000 
3.3.90.05.00.00.00 	Outros Benefícios Pr.denci90os 	 103.827,37 	 118.395,18 	 140.000,00 	 180.000,00 	 166400,00 	 173.058 
3.3.90.0E1.00.00.00 	Outros Benefícios Assistenoieis 	 1.346,54 	 35374,51 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 O 
33.90.09.00.00.00 	Salário Fartais 	 19.179,33 	 18.142,30 	 25600,00 	 30.000,00 	 31200,00 	 32.448 
3.3.90.13.00.00.01 	Obrigações Patronais 	 159467,51 	 177.086,50 	 238.000,00 	 260.000,00 	 250.000,00 	 250.000 
33.90.14.00.00.00 	Diárias 	 159.467,51 	 177.088,50 	 238.000,00 	 250.000,00 	 280.000,00 	 270.400 
3.3.03.18.00.00.00 	Aut. Financeiro a E.tudartes 	 0,00 	 0,00 , 	 , 	 0,00 	 0,00 
3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 	 5.046.138,90 	5.063.938,50 	5.407.650,00 	 6.100.000,00 	 6.344.000,00 	 8.597.760 
3.3.90.31.00.03.00 	Prerniwões 	 57.043,44 	 81532,40 	 15.000,00 	 20.000,00 	 20.800,00 	 21.632 
3.3.90.32.00.00.00 	Material de Distribuição Gratula 	 880729,42 	1.152.039,97 	1.415.040,00 	 1.500.00000 	 1.560.000,00 	 1.622.400 
3.3.90.33.00.00.00 	Passagem e Demessa c/Locomoção 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 O 
3.3.90.35.00.00.00 	Serviços de Consultona 	 37.159,03 	 43.873,68 	 55.000,00 	 80.000,00 	 62.400,00 	 64.898 
3.3.90.36.00.00.00 	Outros Serv. De Terceiros Pessoa Física 	 54430423 	 337.140,40 	 575.666,50 	 600.000,00 	 624.000,00 	 848.960 
3.3.90.37.00.0600 	Locação de mão de Obra 	 5.759.922,02 	3.935.512,30 	3.044.000,00 	 1.100.000,00 	 1.142.900,00 	 1.186.330 
3.3.9639.00.00.00 	Outros Serv de Terceiros Pessoa Jurídica 	 11.029.779,46 	12.920585,16 	15.327.803,75 	17500.000,00 	 18200.000,00 	 18.928.000 
3.3.90.49.00.00.00 	Audio Atmentação 	 1.337.460,20 	2.098.520,00 	2.730.000,00 	 2.800.000,00 	 2.999.360,00 	 3212.914 
3.3.90.48.00.00.01 	Ateio Transporte 	 1.043.464,45 	1.538.628,87 	1.630.000,00 	 1.500.000,00 	 1.55E1.500,00 	 1.617.723 
3.3.90.91.00.00.00 	Senterças Judiciais 	 118.318,80 	429.72522 	 980.000,00 	 1.400.000,00 	 1.456.000,00 	 1.514.240 
3.3.90.92.00.00.00 	Despertas de Exercícios Anteriores 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 O 

890.93.00.00.00 	Idenizações e Restitittpes 	 ... 	11483,10 	 11.970 94 	 15.00806, 	... 	 20.000,00 	 20.700,00 	 21.570 
1.451"~ 	ifflPkg:MRSI.k. . 	. . . . .::;:;:::::;::: 	. 	 49A,Zir4M. 	 ' 	::::::::: j*FAW  ' 	'' 	.":¡:::::**".'iiRW~9.gi".:' 	:::::::4:00'51¥À ,4ii9.~.ff 	~ffligff::-:-. ......... . . • ...  ....  Irg4p_ 	..* 	 . s 	 50g:p 	:.s.::?!ffiRWMg: 	:::::::113410 MiSIPALN9IF34:...:ktfigff::.:.:.:.:.:.5:.:.:.:.:. 	 3AWAMAk4 - 	 :.s.gggWWWW*gRàj(%%001»: 	..*gMi.WW 	w&:.*:.eXtie(f4-.:::2:: 	Egg.i.:Ji.§ 

4.4.90.51.00.03.00 	Obras e Instalações 	 8.958.189,84 	7.941.509,90 	11.044.000,00 	19509.495,00 	
. 	. 	, 

21.101.470 
44.9052.00.00.00 	Equipamento. e Mabsdel Permanente 	 1222.191,21 	2214.32712 	2.324200,00 	 2.500.000,00 	 2.600.000,00 	 2.704.0009999

Xitifilint.40gPki::::::::4~9*149~141:91188:::::::5.*:*:::*:*:::::::::::::::::::::::::*:::::*:::::::::*:::*:::::::::*:::::::::::::::::::::YIWIRM:C::::::::::MKIMR*7.41::::::::.::::*:::C::::MIfflk./14:::::*::::::::::::::::::::::::::Xffá~lt:*:::::::::::::::::::::::::*:*::::::::NAININWillgs:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::43442M: 
45.90.61.00.00.00 	Aquisição de Imóveis 	 498523,79 	2.979.872,73 	 185.000,00 	 200.00000 	 208.000,00 	 216.320 
45.90.66.00.00.00 	Concesaão de Empréatimos e  Finenciamentos 	 0,00 	 opo 	 op 	 0,00 	 0,00 	 0 
MtiMPit,WMOtk, .:~9PWWWZROMI44011:10.*:::::*:::*::::::::::::::::::::::*:::::::*:::::::::::::::::::::::::::::*:$~"M:::::::$1*::::::44M45t 1":::::::::::::::::*:*::::::::§0X15.00§::::::::::*:::::::*:::::::::::::::::::::::::::::*:::::::Rifig::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::*:::::::::::::::::* 
4.6.90.71.00.00.00 	Pdncipal da Divida Contratutal Resgate. 	 1.813.329,75 	1.260.062,51 	 690.000,00 	 500.000,00 	 0,00 	 O 

O GABRI LLI 
o Municipal 

3.3.30.41 03.03.00 	Transl,p/Ortparnento de h' findo 

403189,36 
0,00 

26.857.614,91 
6299.471,45 

356.468,81 
0,00 
0,00 
0,00 

731.027,78 
172.858,05 
73.878,81 

295,35 
0,00 

352.633,83 

0,00 
414.908,19 

0,00 
0,00 

.. „ . 	.. . 

0,00 
0,00 

171.91728 	 108.000,00 	 120.000,00 	 0,00 	 O 
. 

	

0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 O 
000 
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Rosa tia Reginat 
Téc. Contabilida • e 

CRC/RS 29.062 DO ABRIEL 
ito Municipal 

DEMONSTRATIVO VII — ESTIMATNA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

L D O 2006 

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V R$ 1,00 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA SETORES/PROGRAMAS/ 
/BENEFICIÁRIO 

Tributo/Contribuição 
COMPENSAÇÃO 

2006 2007 2008 

0,00 0,00 0,00 

TOTAL 

Não haverá nos exercícios acima compensação da renuncia de receita, pois a mesma não ocorrerá 
0,00 0,00 0,00 
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DEMONSTRATIVO VIII — MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

L D O 2006 

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V 	 R$ 1,00 

EVENTO Valor Previsto 2006 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEF 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 
O 

Redução Permanente de Despesa (II) 

Margem Bruta (III) = (1+II) 
O 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Impacto de Novas DOCC 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV) 
O 

FONTE: 
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CÂMARA MiJNICIPAL DE 
VEREADORES DE 8. GONÇALVES 

Receb. em  024 	jol 	 

Pr7  

 

Assinatura 

 

EMENDA NQ O 1 
	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalv 
Palácio 11 de Outubro 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ° 118 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

10.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

10.01.04- 
Manutenção de poços 
e Redes D'água 

- Manter os poços ... 

_ Implantação de abrigos ... 

- Perfuração de Poços Tubulares 
profundos 

- Perfuração de Poços Tubulares 
profundos(Comunidade da 
Linha Ferri - Distrito de Faria 
Lemos) 

Próprios 

Próprios 

Próprios 

Próprios 

R$ 270.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2005. 

Vereade VA 
Bancada do PDT 



00.ção 
et  

Data 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2005. 

Vereador \FALD eIR-R BO 

PROVADO 
`3" 

(-íon? it 
Õ I  .11 / 

PROVADO 
eA 

CÃUARA hatittlICFPAL 
VEREADORES DE B. GONÇAI-Vg5 

Receb. em  24  4-)  

~atua 

EMENDA NQ O 3 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 18 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

14.01 - Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

14.01.05- 
Pavimentação 
Basáltica 

Execução 	de 	pavimentação 
com 	pedras 	de 
basalto(paralelepípedos) 	nas 
seguintes ruas: 

"• 
Rua dos Pinheiros (Bairro Sol 
Nascente). Próprios R$ 40.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO: 14.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

12.01.03- Manutenção da Limpeza Pública 
Manutenção e terceirização da limpeza pública ... 
R$ 40.000,00 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO: 14.01 - Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
14.01.05 - Pavimentação com recursos próprios 

R$ 40.000,00 

Presidente 

Bancada do PDT 



Sala das Sessõe 24 deoutubro de 2005. 

."7777 
--VereacRANCISCO RIZZARDO - TCHEQUI 

Líder da Bancada do PDT 

CÂMARA ItieUNICIPAL 
VEREADORES DE 8• GONÇALVES 
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EMENDA N0 0 4 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalve 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N 118 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

14.01 - Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

14.01.05- 
Pavimentação 
Basáltica 

Execução 	de 	pavimentação 
com 	pedras 	de 
basalto(paralelepípedos) 	nas 
seguintes ruas: 

... 

Rua 	Ferdinando 	Grasselli 
(Bairro Borgo) Próprios R$ 20.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO: 14.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

12.01.03- Manutenção da Limpeza Pública 
Manutenção e terceirização da limpeza pública ... 
R$ 20.000,00 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO: 14.01 - Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
14.01.05 - Pavimentação com recursos próprios 

R$ 20.000,00 

D. CM-28 
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EMENDA NQ O 9 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 118/2005 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA. 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

10.01.04 — Manutenção - Manter os poços ... Próprios R$ 270.000,00 
de Poços e Redes - Implantação de abrigos ... Próprios R$ 	50.000,00 
D'água 

- Perfuração de Poços Tubulares 
profundos. Próprios R$ 	15.000,00 
- Perfuração de Poços Tubulares 
profundos (Capela São Luís do 

R$ 	15.000,00 Rio das Antas (Tuiuty). 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2005 

Vereador LUIZ NUSC eLI 
Líder da a ada do PT. 

MOD. CM-28 
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EMENDA NQ 10 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçal 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 118/2005 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

14.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS. 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

14.01.05 — 
Pavimentação Basáltica 

Execução 	de 	pavimentação 	com 
pedras de basalto (paralelepípedos, 
nas seguintes ruas: 

Próprios 

... 

Rua 	Osvaldo 	Henrique 	Fornari 
-  Progresso III Próprios R$ 	20.000,00 

Rua Libório Dall'Agnese - Zatt Próprios R$ 	50.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO : 12.01 — Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
12.01.03 — Manutenção da Limpeza Pública 

Manutenção e terceirização da Limpeza Pública 	 R$ 70.000,00 
SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO: 14.01 - Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
Acrescer na Meta: 14.01.05 — Pavimentação com recursos próprios no valor de R$ 70.000,00 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2005 

10D. CM-28 



PROVADO 

V ot 
CÂMARA kfUNICiPAL 62 

VEREADORES(.9E 6. GoNÇALVE9 
Receb. ern 	 

Votaçã 
EMENDA NQ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalv 

Palácio 11 de Outubro 

PROVADO 
. çã ..

ta- 

ç  
Dat • 4ttig   r 

Presidente 

DelawN211~"z"-  ArzaW1 

Presid • ntear 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 118/2005 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

14.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS. 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

14.01.10 — 
Construção de 
Escadarias 

Permitir a ligação de logradouros 
com a construção de escadarias nos 
seguintes locais: 

... 

Rua Antônio L. Somensi com a Rua 
Arlindo Menegotto — Vila Nova I 

Próprios 

Próprios R$ 	20.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO : 12.01 — Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
12.01.03 — Manutenção da Limpeza Pública 

Manutenção e terceirização da Limpeza Pública 	 R$ 20.000,00 
SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO: 14.01 - Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
Acrescer na Meta: 14.01.10 — Pavimentação com recursos próprios no valor de R$ 20.000,00 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2005 

Vereador 
Li 

. 	 ) 1i4, 
TON LUIZ N 	LI 

r da Bancada do PT. 

MOD. CM -28 



EMENDA NO- 11 

CÂMARA AYUNICIPAL 0£ 
VE:2EADOR2S E 13. GoNçAIVE9 

Rec.-eb. em 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalv 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 118/2005 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

14.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS. 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

14.01.10 — 
Construção de 
Escadarias 

Permitir a ligação de logradouros 
com a construção de escadarias nos 
seguintes locais: 

Rua Antônio L. Somensi com a Rua 
Arlindo Menegotto — Vila Nova I 

Próprios 

Próprios R$ 	20.000,00  

REDUZIR DO ÓRGÃO : 12.01 — Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
12.01.03 — Manutenção da Limpeza Pública 

Manutenção e terceirização da Limpeza Pública 	 R$ 20.000,00 
SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO: 14.01 - Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
Acrescer na Meta: 14.01.10 — Pavimentação com recursos próprios no valor de R$ 20.000,00 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2005 

Vereador 	TON LUIZ N 	LI 
Li da Bancada do PT. 

MOD. CM-28 



CÁMAsRA WUNICWAL. 
vEP,EAOORES çag. B. GONÇ ALVES 

em c,2d 	2.cc.5_ 

uva AssirM 

Vereador 
Lide 

I<IcLUIT‘ 
 Bancada do PT. 

LI 

EMENDA NQ 1 2 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçal 
Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 118/2005 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

07.01- SECRETARIA MUNICIPAL DJUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

07.01.06 — Manutenção Manutenção ... Próprios R$ 110.000,00 
de Praças Esportivas. Construção quadra ... Próprios R$ 50.000,00 

Construção de quadra de Areia no 
Loteamento 	Zatt 	e 	no 	Bairro , 	. Proprios R$ 50.000,00 
Municipal. 

REDUZIR DO ÓRGÃO : 07.01 - Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer. 
07.01.04 — Auxílios a Distribuir — R$ 50.000,00 
Acrescer na Meta: 07.01.06 — Manutenção de Praças Esportivas com recursos próprios no valor de 
R$ 50.000,00 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2005 

MOD. CM-28 
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EMENDA NQ 1 3 

PROVADO 
Vota a 	42- 

dk. 

.01810= 

resi • ente 

Dat : 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 118/2005 

Líder 	• ancada do PT 
Vereador A LUIZ NÚSCULI Vereador MARIO st BARDO 

Vice-Lid r da Banca• do PMDB 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

12.01- SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

12.01.04 - 	Manutenção Manter ... Próprios R$ 	350.000,00 
e 	revitalização 	de Reformar as seguintes praças: Próprios R$ 	200.000,00 
Praças. 

... 

Criação 	de 	novas 	Praças 	nos 
seguintes locais: Próprios R$ 	150.000,00 

... 

Santa Helena I e Santa Helena IV. 

Bento Gonçalves, 25 de outubro de 2005. 

MOD. CM-28 
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Dat 
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sinaturà 

EMENDA N019 

r JAI 	RU 
-r da Banc 

1  Vereado ORT0 CAINELLI 

CÂMARA 1VfilN1CIPAL DE 
VEREADORES DE B. GONÇALVES 

Receb. em 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalvef. 

Palácio 11 de Outubro 

A•ROVADO 
Votação* -22:  

Pcn. 	ar,  
Date. 	 I 

Presidente 

EMENDA ADITIVÁ AO PROJETO DE LEI N° 118 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

14.01 - Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

14.01.05- 
Pavimentação 
B asál tica 

Execução 	de 	pavimentação 
com 	pedras 	de 
basalto(paralelepípedos) 	nas 
seguintes ruas: 

... 

Rua Salgado Filho ( conclusão) 
(Bairro São Bento). Próprios R$ 5.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO: 14.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

12.01.03- Manutenção da Limpeza Pública 
Manutenção e terceirização da limpeza pública ... 
R$ 5.000,00 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO: 14.01 - Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
14.01.05 - Pavimentação com recursos próprios 

R$ 5.000,00 

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2005. 

Líder da Bancada do PP 

AOD. CM -28 
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EMENDA NQ 2 O 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei N° 118/2005 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2006 " 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.05 — ENSINO MÉDIO 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
06.05.03- 

Manutenção do 
Transporte 
Escolar do 

Ensino Médio 

Manter o transporte escolar do Ensino Médio Rural, para 
os alunos que residem distante da escola, no que se 
refere ao seu custo de manutenção, com a contratação 
de empresas de transporte e aquisição de passagens. 

Próprios 60.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO: 
06.06 — EDUCAÇÃO/OUTROS ENCARGOS 
06.06.03 — AUXÍLIO A DISTRIBUIR ENSINO SUPERIOR 

R$ 60.000,00 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO: 
06.05.03 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO 

R$ 60.000,00 

Sala das Sessões, aos oito dias do mês de novembro de dois mil e cinco. 

COMISSÃO DE FINANÇAS RÇAMENTO 

MOD. CM-28 



Assinatura 

CAMARA 'MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE B. GONÇALVEG 

Rec . em 0'9 / 

EMENDA NQ 21 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalve 
Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO,PROJETO DE LEI N° 118/ '005 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

07.01— Secretaria Municipal da Juventude,Esporte e Lazer 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

07.01.06 — 
Manutenção de Praças 
Esportivas 

... 
Construção do Campo de Futebol 
Sete- Ruas Cristóvão Ambrosi 
-Bairro Santa Marta 

PRÓPRIOS R$ 7.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO: 14.01.11 — Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 

14.01.11 — Construção de Muros de Contenção- Rua Osório Belioni 
R$ 7.000,00 

SUPLEMENTAR DO ÓRGÃO: 07.01 — Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
07.01.06 — Manutenção de Praças Esportivas 

R$ 7.000,00 

Sala das Sessões, 09 novembro de 2005. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

VE ADOR ROBERTO CAINELLI 
Presidente 

VEREADOR VALD (IR RUBBO 	VEREADOR OLMES PERTILE 
Vice- Presidente 	 Membro Efetivo 

DD. CM-28 
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VEREADORES DE D. GONÇALVES 
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EMENDA N-0. 22 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalv 
Palácio 11 de Outubro 

Veread•ROBERTO ANTÔNIO CAINELLI 
Presid 

Vereador 
Vice-Pr. 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei N° 118/2015 
" Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício financeiro de 2006 " 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
14.01.08 

Ligações Viárias 
Ligações viárias nos seguintes locais: 
Rua Avelino Menegotto com João Goulart — 

entre os Bairros São Roque e Universitário 

Próprios 10.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO: 

09.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

09.01.05 — Calendário de Eventos e Realização da FENAVINHO 
R$ 10.000,00 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01.08 — Ligações Viárias 

R$ 10.000,00 

Sala das Sessões, aos nove dias do mês de novembro de dois mil e cinco. 

c2w_e_G2 

Vereador OLMES PERTILE 

Membro Efetivo 

,00. CM-28 
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